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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90052/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços sob demanda para 
manutenção corretiva, preventiva em espaços públicos e logradouros, com fornecimento 
de peças, materiais, equipamentos e mão de obra, a serem executados, com base na 
planilha orçamentária do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI/PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 31.642.001,00 (trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e dois mil 
e um real) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[maior desconto] por [por grupo] 
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

PREGOEIRA 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20.381/2026 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2026 

(Processo Administrativo n° 32071/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para execução de 

serviços sob demanda para manutenção corretiva, preventiva em espaços públicos e 

logradouros, com fornecimento de peças, materiais, equipamentos e mão de obra, a serem 

executados, com base na planilha orçamentária do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil - SINAPI/PR, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formado por um item, conforme tabela constante 

do Anexo 1 – Relação de Itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  4 | 25 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. O percentual de desconto mínimo admitido é igual a 5% (cinco por cento). 

2.6. Caso o mesmo licitante seja declarado vencedor em mais de 1 (um) grupo, a 

contratação para ambos os grupos deverá ocorrer pelo maior percentual de desconto ofertado 

pelo licitante dentre os grupos nos quais foi declarado vencedor. 

2.7. O objeto deste Pregão contempla todos os serviços descritos na planilha 

orçamentária do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 

SINAPI/PR (com o fornecimento das peças, materiais, equipamentos e mão de obra). Sendo 

assim, o percentual de desconto ofertado pelo licitante vencedor será aplicado sobre os valores 

da SINAPI/PR vigente na data do empenho, conforme item 1.7 do Termo de Referência; 

2.8. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 não será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão licitante; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.16. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  8 | 25 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

4.1.1. valor  unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.1.2. Para o preenchimento do campo acima mencionado, bem como para o envio 

da proposta ajustada, o licitante deverá observar as orientações contidas no Anexo I 

deste edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo, nesta licitação sendo equivalente à 0,01% um centésimo por 

cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  13 | 25 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
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6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  22 | 25 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 
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II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre 

o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I - Orientações sobre a etapa de lances e elaboração da proposta ajusta; 

Relação de Itens; 

11.12.2        ANEXO II – Termo de Referência, Documento Complementar e Planilha com a taxa 

de bonificações e despesas indiretas - BDI; 

11.12.3         ANEXO III – Declaração de Interesse 

11.12.4        ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

11.12.5         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

11.12.6         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços; 

11.12.7          ANEXO VII - Portarias de Fiscalização. 

 

Cascavel, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JOACIR APARECIDO COSMA 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
 
 

https://cascavel.atende.net/
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ANEXO I 

ORIENTAÇÕES SOBRE A ETAPA DE LANCES E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA 

1. DOS LANCES 

1.1 Para os efeitos deste edital, o intervalo mínimo de lances dentro do portal Compras.gov será 
exibido em real, porém deverá ser lido em percentual, conforme segue:  
 

𝑅$0,01 (𝑢𝑚 𝑐𝑒𝑛𝑡𝑎𝑣𝑜 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑎𝑙) = 0,01% (𝑢𝑚 𝑐𝑒𝑛𝑡é𝑠𝑖𝑚𝑜 𝑝𝑜𝑟 𝑐𝑒𝑛𝑡𝑜) 
𝑅$95,00 (𝑛𝑜𝑣𝑒𝑛𝑡𝑎 𝑒 𝑐𝑖𝑛𝑐𝑜 𝑟𝑒𝑎𝑖𝑠) = 95% (𝑛𝑜𝑣𝑒𝑛𝑡𝑎 𝑒 𝑐𝑖𝑛𝑐𝑜 𝑝𝑜𝑟 𝑐𝑒𝑛𝑡𝑜) 

𝑅$83,00 (𝑜𝑖𝑡𝑒𝑛𝑡𝑎 𝑒 𝑡𝑟ê𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑖𝑠) = 83% (𝑜𝑖𝑡𝑒𝑛𝑡𝑎 𝑒 𝑡𝑟ê𝑠 𝑝𝑜𝑟 𝑐𝑒𝑛𝑡𝑜)  
 

1.2 O percentual mínimo de desconto é de 5% (cinco por cento) e, por este motivo, os grupos já 

serão lançados dentro do portal Compras.gov na forma de itens com valor inicial de R$95,00, 

conforme o exemplo abaixo: 

GRUPO 01 NO EDITAL 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 6.500.000 UND (GRUPO 1 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS POR 

MEIO DA TABELA SINAPI . 

1,00 6.500.000,00 

Valor total do lote 1: R$ 6.500.000,00 (seis milhões, quinhentos mil reais ) 

GRUPO 1 NO COMPRAS.GOV  
 

 

 

ATENÇÃO LICITANTE: O valor inicial no Compras.gov já está contemplando o 
percentual mínimo de desconto de 5%. 
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1.3 O licitante deverá dar o seu lance consciente de que o valor ofertado irá definir o percentual de 
desconto sobre o grupo. O lance ofertado será interpretado da seguinte maneira: 
 

Valor do lance Percentual de desconto 

R$95,00 5,00% 

R$94,99 5,01% 

R$90,00 10,00% 

R$50,00 50,00% 

R$1,00 99,00% 

 
Onde:                   𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜 = 100 − 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐿𝑎𝑛𝑐𝑒 
 

1.4 O valor do melhor lance ofertado pelos licitantes definirá qual será o percentual de desconto a 
ser aplicado sobre o valor do grupo, definindo-se assim o vencedor, conforme exemplificado 
abaixo: 

 

 

Valor Inicial do 

Grupo 1 
Valor do Lance 

Desconto 

aplicado pelo 

licitante em seu 

lance 

Percentual de 

desconto que incidirá 

sobre o grupo 

Licitante 1 R$ 95,00 R$ 94,99 R$5,01 5,01% 

Licitante 2 R$ 95,00 R$ 90,00 R$10,00 10,00% 

Licitante 3 R$ 95,00 R$ 85,00 R$15,00 15,00% 

 

No exemplo acima, o vencedor foi o licitante 3, que deverá aplicar 15% (quinze por cento) de 

desconto sobre o valor do grupo em sua proposta ajustada, conforme será minudenciado no 

próximo tópico desta orientação; 

 

2. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 

2.1 Para fins de exemplo, será considerado o lance ofertado pelo licitante 3. Em sua proposta 

ajustada, o vencedor deverá apenas informar o desconto ofertado, ou seja, 15% (quinze por 

cento), mantendo o valor definido para o Grupo, conforme segue: 

 

MODELO 

GRUPO 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO MÁXIMO 

UNIT. (R$) 
PREÇO TOTAL (R$) 

DESCONTO A SER 
APLICADO SOBRE O 
VALOR DA TABELA 
SINAPI VIGENTE NA 

OCASIÃO DO 
EMPENHO 

1 6.500.000 UND 

(GRUPO 1 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

1,00 6.500.000,00 15% 
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ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA E TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS POR MEIO DA 

TABELA SINAPI . 

Valor total do GRUPO 1: R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) Desconto ofertado: 15,00% (quinze por 
cento) 

2.2 O contrato será firmado pelo valor total do grupo, devendo o licitante aplicar o desconto no 

momento da elaboração da planilha para a execução dos serviços; 

2.3 Caso o mesmo licitante seja declarado vencedor em mais de 1 (um) grupo, a 

contratação para ambos os grupos deverá ocorrer pelo maior percentual de 

desconto ofertado pelo licitante dentre os grupos nos quais foi declarado vencedor; 

2.4 A proposta deverá, ainda, seguir o modelo disposto na sequência: 

 

RELAÇÃO DE ITENS 

GRUPOS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 6500000 UND (GRUPO 1 - SEMED)  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS POR 

MEIO DA TABELA SINAPI . 

1,00 6.500.000,00 

Valor total do lote 1: R$ 6.500.000,00 ( seis milhões, quinhentos mil reais ) 

 

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

2 9000000 UND (GRUPO 02 - SESAU)  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

1,00 9.000.000,00 
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ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS POR 

MEIO DA TABELA SINAPI . 

Valor total do lote 2: R$ 9.000.000,00 ( nove milhões de reais ) 

 

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

3 1300000 UND (GRUPO 03 - SEASO)  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS POR 

MEIO DA TABELA SINAPI . 

1,00 1.300.000,00 

Valor total do lote 3: R$ 1.300.000,00 ( um milhão, trezentos mil reais ) 

 

LOTE 4 - DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

4 14842001 UND (GRUPO 04 - DEMAIS SECRETARIAS) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LEGALMENTE 

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS POR 

MEIO DA TABELA SINAPI . 

1,00 14.842.001,00 

Valor total do lote 4: R$ 14.842.001,00 (quatorze milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e um 

real ) 

 

Valor Total Geral: R$ 31.642.001,00 (trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e dois mil e um real) 
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo Administrativo n° 32071/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS.DA ̂ SlTRATAÇÂO
\ • }

CONTRATAÇÃO DE PESSOA"JURÍDICA PARA" EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA

MANUTENÇÃO CORRETIVÂsf-E PREVENTIVAí^RREDIALXCOM-^^FORNECIMENTO DE PEÇAS,
/  kl 7

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E;,MÃQ DE OBRA, A SEREM EXECUTAD0S,''C0M BASE NA PLANILHA
/  :/ 7 \ \\ // / , .7

ORÇAMENTARIA DO SISTEMA Nyí^CJONArDE BE§Qgl|^ pE%USTOS £ INDIÇES DA CONSTRUÇÃO
CIVIL - SINAPI - PR.'COMlGRITERI0fDE„MAIOR .PERCENTUAIS DE. DESC0NT0.COM! O MÍNIMO DE

5% (CINCO/POR/CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO
I' '} j| __ I \ \

PUBLICA MUNIÇIPAL, nos termos da taBèla abaixo, conforme condições, e exigências éstabelecidas neste

instrumento.

jf:1.1. Quadroj.com as devidas esp^ifica^ções técnicas p^quantitativos a serem
>-

icitados

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE ESTIMATIVA QUANTITATIVA
/' /

/'

GRUPO 01 [SEMED]

552574 -J{ GRUPO 01 - SEMED) CQNTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA

/

!\
. LEGALMENTE

ESTABELECIDA PAip\-EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE-
/•■ ■ ■ / J I X \^MANUjTENÇA^ predialJpreventiva e- corretiva,

incluindo mão Je obra^e todos os' insumos!
/

NECESSÃRIÓS POR ̂ MEIO DA^TABELA-SINAPI"
\\ X

/V •
J v.:—

yÜND V \6.500.000,00
' \

\

GRUPO 02 [SESAU]

2

552578 - 'pRUPO~02"SESAarCONT^^AÇÂO~DE'
EMPRESA l^^^-rESPECIÃLIZADA llEGALMENTE
ESTABELECIDA PARA EXECÜÇÃO~DE-SERVIÇOS~DE-
MAINUTENÇAO PREDIA^ÍT^RévENTim {E"eORRèTIVA,
INCLUINDO MAO DE 'OBRXLE\jdàoS:ZdSllNSàMÓS,
NECESSÁRIOS POR MÈlWXÃTXBÊíXrGífíAlX'.~''~'

i- f iv

X^-^undÍ- ]
7x,: )

ikc::' :l
/' 9 000.000,00

\ 7 7 GRUPO 03 [SEASO];^'

3

552579 - (GRUPO'^03,,.r SEASO) CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA LEGALMENTE

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA,
INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS OS INSUMOS

NECESSÁRIOS POR MEIO DA TABELA SINAPI.

UND 1.300.000,00

GRUPO 04 [DEMAIS SECRETARIAS]
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516132 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

LEGALMENTE ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS OS

INSUMOS NECESSÁRIOS POR MEIO DA TABELA SINAPI

I  irí

UND 14.842.001,00

1,2 O prazo de vigência do %pfi1rato^sVrá'''áe/Í2'^âoze)fmesèsi coktado^ da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado sucessivarneXteAdesde/queí hájâ interessé/dá'Administração e comprovação da

/  % V / ̂ / / ■ ■ ■• ■ 'A ■
vantajosidade, nos termos do art. 107 dã-"tei,nX1áJi3_3/202í1, por se tratar de serviço de natureza'continua.1/ 1 ■ ^ 1^-^ j- M1.2.1. A prorrogação |cifá~cdnclicíõrfã9ã~^TTMiPteríçãÕXlãFcõndii^^ itaçâo c|^a contratada, à

treguiaridade^fiscal e
orçamentária.

rabai lista, à avaliação satisfatória da execução contratual\e à disponibilidade

1.3. Os serviços^nquadram-se na classifiça'çãoXeXery,içp çornum de engenharia, nos terrnps do inciso XXI,
alínea "a", do árt\6° da liei n" |4.1í33/2021. pbr-sèXratárem dè-'átividad'es de;  , i V J  ] manutenção, adequação e

adaptação de bens "móveis e imóveis, objetivam^ehtêipãdfõhizáveis em termos d^e d^empenho e quaiidade,
com preservação\de suas|características originais, nâq sè caracterizando como obra. J
1.4. A descrição dos iteps

ao.Compras.

1.5. A quantidade mínima

considerando/a necessidé

a serem contratados;'as-q'uántidades e valores serãi informados na Requisição
a ser

V

/V:cotada pelo licitante-,.corresponderá à~;totalidade previstãvpara cada grupo,
■  ̂ "Ç- ' / ' . "> í 1 li \de integraUdãvÇontratação. e a inviabilidãde de fornecimento parcial, de modo a

L \iir.ãn^rassegurar a ideqúada exélcução^^do-objetó-e-a-padro^ização-da-propostar^
1.6.

contratação.

\ú \ / V/o contratOíOferece rnaipiLdjetalharne^^^^^ regras que serão apjjcadàs en;i_relação à vigência da

£
1.7. Os vaióres dé referência e resbectivòs códiads3os^éns-èSão3iscriminadós na última atualização da

K  (^-7r^^£A\\\//icr:ri '■tabela SINAPI - PR (desonerada) na^ta.d^p^s^^da'qrpem |de:cprnpra.
\1.8. A presente contrataçãofedotará^cQmo critério de julgamentoJW/|ilOR|DESCONTO, partindo do mínimo

de 5% (cinco por cento). ^
1.8.1. O percentuai de desconto ofertado incidirá exclusivamente sobre os serviços efetivamente a

serem executados, não sendo aplicado sobre os valores estimativos inforrnadòs na Requisição, os

quais possuem caráter meramente previsionai.
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1.9. Juntamente com a apresentação da proposta final do PERCENTUAL DE DESCONTO a ser aplicado

■ sobre os preços da tabela SINAPI - PR ern vigor, deverá ser apresentado a pianilha com a taxa de

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírguia,

conforme anexo |l (arquivo digitai).

1.10. A proposta do BDI - Bonificações e Despesas Indiretas deverão observar os limites estabelecidos
V % ■ ^ Li "pelo Acordão TCU 2.622/20^x|Rlená|o. j ■

1.11. Conforme especificado em-^Esfúdó-Téónico^ífeiiminXqlife^fündamênta este processo, não serão
abertas cotas reservadas para ME/EPP nem:será,aplicada\a LebComplementap^22/2020.

2. FUNDÃÍy|ENTAÇÃ0-ÉJ)ESÇRlC;|0=DÀ^NÊÇESSÍÍ^DE=I3£t^NTIi^^
. 1

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-s| pormenoi
específico do^ Estudos Téknicos.-Preliminares.-apêndice-deste-Termo de-Referência. \

!•"# 1 ■ - :..c. ■ I |; \
2.2. A contratação faz parte do plano de Contratação Anual do Município de Cascavel, conforme

\'/
Dinformado no D  (Docurnento c

^  v..^, . '' ' _j r ii ■ . \/.
e ForrnaiizáçãgjJe'Demarida)"por meio,da intenção da n°,231/2026.

l /
\-'U -

?>' • ■
x\

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UNirTODO CONSIDERADO O CICL.0 DE VIDA DO
OBJETO

3.1 A descrição da\sduçâ

Técnicos Preliminares, apindice
o corno um todo encontra-se pormenorizada em tópicói específico dos Estudos

especificado,no Estudo Técnico Preliminarí
f  / I t

deste Termo de'Referência.
YV

/  í ■! ' X '''' '' ' '■ "X •3.2. A presente/Contratação adotará^comp regime,de execução^,a Ernpreí

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabllidade

i\ada por Preço Unitário, conforme

í

abüidade linforraàdas/noTEs udo Técnico Preliminar, devem ser4.1. Além das pTaticas^dé sustentabllidade
atendidos, quando couber, os reqüisitosTqué sé baséiaifi nò Giiiã"Nãcional de Contratações Sustentáveis,

\  í I /' í J
7° Edição e Instrução NormativáVnS^01/2024 - Dispõe sobre osCritéfiosíde^Sustentabilidade Ambientai na
aquisição de bens, contratação de^sen/iços ou obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta .

https://www.eov.br/agu/pt-br/as5untos-l/Pübncacoes/cartilhas/guía-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2Q24.pdf
https://drive.google.eom/file/d/lh-s-VGfhrCvPJcVbFelCPEsL-GazvMKZ/view
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Subcontratação

4.2. A Lei n° 14.133/2021 permite a subcontratação a terceiro de partes da obra, serviço ou

fornecimento, até o limite autorizado, èm cada caso, pèla Administração. É vedada a subcontratação total
■do objeto, não podendo a atuação^dg cont/atada |trarisj;ormar-|e er^ímera intermediação ou administração

de contrato. Além disso, a^qntjatadã perm.anece .con|o r^onsá{/elijegCi^& contratualmente pela parte
subcontratada, conforme orient^^esJjunisprüdênciãTdo TribunaLde^Cohta^a União-TCU^.

114.3. Dessa forma, admite-sesa subcòt;^tratação pa/cial do^objéto; limitad§% aWAQX (quarenta emove por

cento) doívaTor total contratado. vedãda'^a^subcdntrátação=iólegralhÃ<.médida''é admitida em caráter
excepcional, quand^nece|sária=à=adéquada=exeGução=d0s-serviçosféspeciálmente ém razão da
diversidade d.é atividades contempladas na Tabela SINAPI/PR, que podem demandar especializações

ciihrnn

específicas. I  /
\

.r

X  3 - X X
4.4. A subcontratação dependerá de;prév|a autorização dá Contratante

1  X /i \
do Contrato, que deverão \

\  \ f
o respeito ao limite percen

\

.--vA.
por meio dos Gestores/Fiscais

/j
erificar o atendimento aos requisitos dé qualificação técnica da subcontratada e

tual estabelecido.

4.5. Em qualquer Mpóte^se , pem|anece a responsabilidade integral e exçiusi\|a ̂ a C^ontratada pela
perfeita execução do gbjetp, inclusive quanto aos ato^praticados peiasubcontr^tada^pbendo-ihe a

1 Xsupervisão, coordenfo «soa
as obrigações tébnicas, fiscais e

izaçâo^^das atividades dèlegadas, bem como a responsabilidade por todas
"N. 'Xt

contratuais decorrentes.,

4.6. A subcqntratação não. implica'diVisã'o*de"responsabilidade"p*erante~a"Ádmin
\:x

\
stração. Sendo a

L./Contratada a única^esponsá^ pelo cumprimento dos prazos, padrões de qjjilidade j,demais obrigações

assumidas. rv , ,r

.  . . . . .

4.7. Não se admite subcontrataçãoTotal dq qbjêto^^tampõüco a fòrrnação de consórcio, preservando-se a
"\.X4( ( Ã\\v/ p-s j I ,r-—__

execução contratual sob a gestão deAüma"única:empresa responsáyei,:a fim de evitar fragmentação de

responsabilidades e prejuízo^^iciência administrativa.
V.

X ...

■ Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos - Subcontratação. Disponível em: https://llcitacoesecontratos.tcu.gov.br/6-l-l-subcontratacao/'
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V

Da Garantia Contratual

-4.8. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, considerando a natureza do objeto.

i J

4.9. Trata-se de serviços comuns de manuteti~Çãõ| predial, executados sob demanda, com
ts. ■ í! II fl -ÍK... _ _preços definidos por com^osiçõo^ dá|Ta|jLla^J,Nk^ cu|ffs®^alores são padronizados

e atualizados mensa(m"ente,Jeonferindp, segurát|Ça^e pre^visibUid^e à formação dos
custos.

4.10. Os Dagamentosvserãó,v_realizados' conformexmedições-^dos seryiÇós^efetiVamente
executados, sem antecipação oeNvalofes, ,o/que reduztriscoVfinanceiros• à Administração
e torna d^esnecessária a èxigênc^ia^d^garaníiat

Vistoria - - i 1 ' \ ■
. /V ■. - A I „

4.11. Não ha .(necessldacle de realização. de avaliação prévia \do locai dè execução/dos serviços,
f  ti i \ / -'X 1 ' }(■considerando qíüe se trata de manutenção''pfediál.'sob:démahda, cujas intervenções serão previamente
l\ - P i //^x\ A -•> - 'A ^ . /y-A I /. | ^ .

definidas pela Administração pon meio de Ordem de Serviço ou Nota de Empenl"
\  \ II

10, corn especificação clara
.do objeto, iocai é,^ detalhamento técnico dos serviçps a; serem executados.

MODELO DEtXECUÇAO DO OBJETO

/rCondições d^execuçãq
5.1. A execução doXbjeto

Al5

, ■ ^ ' Z' /'seguirjá a seguinte dinâmica:
-L.

r'"

.1.1. Iriíciò/da execução do objeto: a execução^têrã início a partir da assinatura do Cbntrâto.
_ ■■V5.1.1. lOs locais onde os serviços podeYãi^er realizados serão informados pelapecretaria

solicitante; poderá havei" novas edificações que venham a ser^hcorporadas durante/a vigência
do Contrato. À CONTRAT^f|^TE,\ pp5yin.tefmédio ndar) F.ÍSCALIZAÇÃO, - convocará a

'  '(f / i\ í ■/A A \// I ^—I l i <CONTRATADA,"Sempre .que nepéssariori^rà Vfeaíização de-servÍços'èye"iituai's"de manutenção
f  ' "" .. . -TX

ou de reparos. Tais itrabaihos deverão ser executados põr~"profissionais quaiificados e
\  --i ■especializados com o acompanhamento e orientação de encarregado da CONTRATADA,

A. -. - " V
devendo este ser profissional técnico habilitado junto ao CREA/CAÜ.

5.1.2. Cada grupo de Secretarias deverá ter à sua disposição um preposto distinto nos
moldes acima descritos.
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5.1.3. A exigência de dito profissionai se dá em virtude da necessidade de conhecimentos

específicos de profissional habilitado para a eiaboraçãp de pianiihas orçamentárias com a

descrição dos serviços a serem exécutados, bem como, o controie de diversas frentes de

serviços para meihor atendimento das demandas do grupo.

5.T.4. Em função^^dimé^são ̂cpjp^plê^d^^^ se|/iços aderem reaiizados, será
definido prazo para cònclusãb^^bs mesmos em comum acofdó^entre á FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA. Tal praáo s^erá\registfado/prefèr,enGiãlrh"ente'^p'òr e-mail, ou na Ordem de
i  ———■■-ÍT--ÍW um iMiServiçoí'e seu .de^scumpriméntò^acarretará aplicação de sanções'ptevistas emieir-Xí

í: //-/ . /5.1.5jX Tódas as soliçitaçõj^fle exébucãoLde sefbiçosiou/entregas de produtps-vderão
solicitadas á Contfátad^àtravlsídé"e-maii_ou_dualauerIoutroAieioJdé-.comunicaçãQ, oncle a

f  / r" ■
mesma juntamente repeberá cópia do Empenho referente. \

5.1.6. Âpós o acionamento,.,para LEVANTAMENTO PRELIMINAR c

nco) c

realizados;/para posterior empenho,- a preposfo^nomeadp-peia-Gon
nas dependências d J

i- \ (de serviço ou produto
V" -'
\  \ I • /"

5.1.7. Em caráter de urgência, após o acionamento, pará LEVANTAM
\  .Ml- r- ' ' ■ • M\>' . ■ j

reaiizados, pará posterior, empenho, o preposto nom

Unidade'da.'Sècretaria soiicitante,èm/até 05 (c

SEM caráter de urgência J

3dos serviços a.serem

Ds serviços a serem

ratada deyerá cpmparecer

ias, quandjo se tratar

ado pela Contratada
'  \ .:Ypendências daMnidade da Secretaria soiicitante ern até 02 (duas)

jr.J
X,

/\_ J V_

deverá compareper qás dê
horas. /'

/ 1 - "N '■
5.1.8. / A empresa deverá atender,, por intermédio dos serviços, sob demandas as demandas/'- y I I -xr, . /xX I I - X y
emerqenciais'ocorridas fora do horário: de funcionamento do «órqão, inclusive àos sábados,. y I ■ — —-.yy —-—— \ , J
domingos ê feriadosicom atendimento emerqencial em até 02 (duas-) horas, ^ contar do
recebim^fqXir~ppmunicaçãó^A~00NT-RAT^DA"dêverá~êispüniÊiííza[Xur^ número de

/ ■
ENTO RRELíMíNAR

teiefone/ceiuiár e endereço-, de 'e-maii para recepcionar os phamadps-temergenciais durante
fessas situações.

5.1.9.

-
Referente á /EXECÚÇÃ0"'''-dos-4érvicb§^não emêraehciais\ os mesmos ocorrerão

conforme demanda apresentada^ppr cada unidade, devendo.-á contratada apresentar-se cpm
'X-i 'X. J. y' " ftodos os produtos e equipaméhtos^nécessários no iocai indicado em^o máximo 10 (dez) dias a

partir da emissão do empenho respectivo.

5.1.10. Os serviços somente serão considerados executados mediante aprovação, peia
fiscalização, de todas as etapas, incluindo a retirada dos resíduos, a reconstituição das partes

danificadas, se for este o caso, bem como a compieta limpeza das áreas afetadas.
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J

5.1.11. A execução dos serviços poderá ser iniciada imediatamente após da assinatura do

Contrato ou Instrumento Equivalente.

5.1.12. As informações e justificativas que não constam expressamente neste Termo de

Referência encontram-se devidamente tratadas=no,,Estudo Técnico Preliminar que fundamenta a
^ r"! 1 '!

presente contratação.

Local e horário da prestação dos. ser^içós;

5.2. Os .sêiviços^sirãOvprestadosNnoStênâereços indibaàosypeia^secfetaria.-^sõíicitante no^momento da

Ordem de-Compra ou conforme crbnogram¥.pássado"peia}-sécrètáriâ solicitante, podendo ser:no perímetro

urbano oüiTural do MunicípTo^e seus%strit0s.

5.3. Os serviços serão
(  /

secretaria requisitante.

V/
5.4. Não po^derão ser

conforme necessidade e v

Materiais a serem disponibilizados

\  \ ■
5.5. Para a perfeita

V l
execução

prestados no seguinte horário: Conforme necessidade ou coh tratado com a

■ /V. .Q
)s-dia^e;7horáriQ. ''específicos-devido= a
^ V.. ) -X •;

sto também-^amatureza^^dbiobjeto. / '

pontratação'^sob demanda,

dos. serviçosV á" Contratada deverá disponibilizar os materiais,
■  ' ■ ■ J

equipamentos, ferramentas e utensíiios necessáribs, nas quantidades cac

realizado.

5.6. Todos/bs componentes
/  ■ #

a tipo

e materiais utilizados nas manutenções .-' - ' ^ i/V j.d

esf^cífico de serviço a ser

V

-\
everão senmovos e de primeiro

1  , í- ,x
uso. Salvo em casos específicos, desde,que. avaliados ,e devidamente autorizados peia fiscalização

/ I  \ r
5.7.

-V"

necessárias á/e:Todas a^jnáquín^s portáteis e ferramentas manuais que se fizerern,necessárias,á/execução dos
\ ' ■■ ^ ^ y

serviços serão fornecidas e instaladas pela Contratãdafsem ônus adicional para a^Contratante;

5.8. As peças,, acessórios, ■utensílios-e-materiais-de-consumo-e/ou reposição ■■pâr^fas ferramentas e
máquinas, com(Nbr.oc^,_Jixas, seírasAesr^7'''(^"fê^H'^^^''®^ de^mteirg^responsabiiidade da
^  . . . . 'L AVÁVVVV/VíiV .LVi V XContratada, sem ônus para a/Contratante. . . : •

V, r VInformações relevantes para^ò: dimenslonamento da proposta.

5.9. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.9.1. A licitante deverá considerar no custo para dimensionámento da sua proposta
a realização prévia in loco, por profissional especializado, no local indicado pelo

Órgão requisitante, o deslocamento para áreas urbanas (cidade sede e sede dos
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distritos administrativo) e rurais do Município de Cascavel, a avaliação técnica do

local e elaboração do levantamento dos produtos e serviços necessário a execução

dp serviço.

5.9.2. Os pagamentos s^o efetuados de acordo com a emissão de Ordens de

kl:''!

f 1 ^ - •
Compra, no prazéide até 30ji(.trinita) dias" contados^^da?finalização da liquidação da

\  ̂ T \"~^Pdespesa.V-'^^^

5.9.3. Somenté-p^erã'4.seh'copèiciei'a^dos\para|pfeito^de/pagamento os rnateriais e
--—v '\IJ // 'M-X %J '/ ^

s^rviços^efetTvarifent^x execuWosV^e/OLr^instàladós pélá* côhtratad\ em
■  \ \\ ■?///■ / '■ ■■

conformidade conn o^pfojétbs e especificaÇões^técnicas.

519.4. / Quanto~aos-procedirnentos-^pirâ^fèrição~dos^^lore| das^^medições dos
,serviçoJ, serão mensurados os quantitativos executados multiplícados.pelds preços
unitários resul

mesma

Q

antes da.^aplicação do percentual de desconto proposto pelallicitante
vencedoVa, e posterid);mente, deverá ser aplicadá-a-taxa de;\

ho momento.,da,apresentação,da proposta.',j " y*"' " • '"' ■y
aisquer serviços executados ~com mão dei òbrá ou rr

3

5.9.5.
\  , \ l

V e/ou em
\  \ \pela contratada sem quaisquer-ônus para a contratante.

DI apresentada pela

aterlaís inadequados

desacordo :com o descrito neste Termo'de Referência deverão' ser refeitos
/

5.9.6.

5.9.7.

./(assim

equipai^

V /
,  , - . . .

empresa deverá apresèntar) de forma permanente, seus funcionários
/\ 'X -.-""v" ■ '■ /V.. ,como' terceirizados) dev1darriente.^uniforrnizados,

entos de)segiírança individual e. cqletiya e zelar
'  // \r ■ ; M ■

trabalhadoresíem. virtude* dos trabalhos em altura-a serem
I  ■ : ~~ "^-s/

recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

fornecer todos os

pela segurança dos
\  \

realizados, conforme

Quantc^os^procedimentos^de segurança, assuiw a responsabilidade por
quaisquer ,acidénteL.de4rabialhòjna„exepuçã.Q_dos serviços ccThtratados/ ainda que

Vesulte de caso f6iíuito'leu ifõl5a'fnàiprAè.nycomO( as indenizações que possam vir
Ito/r\tA~)lLo,7F\\^' ! rr1 í- -a serêm devidas á-terGeiros-porfatos-oriundos-dos-sérviços contratados;

5.9.8. Deverá, á er^reça recomporj nos, pgdrões.^ de iqüalidade e acabamento
existentes, as^áreas adjacentes -que, eventualmente, forem afetadas e ou

danificadas no transcòrrer dos trabalhos;

5.9.9. Caberá a contratada o descarte de todo o material não aproveitável, conforme
procedimentos estabelecidos ná Resolução n. 307/2002, coni as alterações
posteriores do Conselho Nacional do Meio Ambiente, de forma atender o Programa
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U

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Decreto Municipal

n. 9775/2011), removendo periodioamente todo o material e detritos que venham a

se acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo çom as

exigências da administração munioipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho

em qualquer locaJ.,dos iiffo^s atendÍlos;P^
T \ ' /í 7 ■

5.9.10. Pará; a perfeita exeoúcão dos sérviços, a Contratada deverá disponibilizar os
J'

materiais,. èquipamentosTffèrramentas' e"' utensílioslnecássários para cada tipo
C Wrf // WV

^específico de
\ -rV'-'3 serviço a^ser^realizado. \ W-./'

^ moTarioie 1 iTih^arlrve nc>-5.9.11. TodosXos componentesTe rtiatèriaís utilizados/nas nrianutenções deverão ser

novj3s"''^êj,primeirofu^Isalv.o_em_casos„esp:èeíficos„desd^e. que autorizado pela

5.9i12. Todas as máquinas portáteis e ferramentas
\  / - íj n ' ■
V| necessáriás á e5<ecüção^os serviços deste;^ermo-de

manuais que X|é Ifizerem

 fj^eferê^ncia serãoifornecidas
(■ \ ../ÍjN .■e instaladas pela Contratada, sem.ônus.adicionaLpára a Contratante; ,I  // 1 1 yNv

5.9; 13. \ As*^ peças, acessórios, uTénsíliõs e materiais de consumo e/ouTeposição para.
I  X ■ - ü / - /^as ferra nentas e máquinas, cqmo.Drocas, lixas, serras, jesme|il,^ntre outras,- serãode inteira respknsabiíidácie da,Contfátada sem ônus parja a Contratante.

5.9.14\/Apls conclusão dos serviços, o imóvel atendido deverá afDresentar todas as
superfíci
J  1adequac

es is!entas/de—resíduos ye >os materiais—hão utifi '^deverão ser
■ N - X / * \ X

ameríte removidos do local.
X'X ■ - ■L

Especificaçãó/da garantia d"ò"WrviçO"-(lrtr40?^§1Vih~cisó-|llfaa'=EeFh°'14.1,33, de 2021)|V • -1 . V f
5.10. O prazo de garantia-cóntratuardos serviços é aquele estabelecido na Lei n?-'8.078, de 11 de Setembro

de 1990 (Código^de Defesa do!Consuraidor). /Cn ^ n

Procedimentos de transiçã</e finalização-do-contrato-
Ã.;('5

X: l;..
3

xA

 , \

h j .zação do contrato devido às.11. Não serão necessánpXpl^oc^ímentos de transição^|^^Xfin^
características do objeto. Não são necessários procedimentos específicos de transição ou encerramento
contratual, considerando tratar-sé de serviços comuns de engenharia, executados sob demanda e pagos

mediante execução.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedirnentoT òrdem'\dèiiparalisaeãdL,oiJi/suspensâOí-do contrato, o cronograma de
€ \ 1^1 ■ f 1 7execução será prorrogado\aLitomaticamentè^péIo.tempo.'^correst:)'pndente,^anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

\\yk
6.3. As/comunicações entre o brgãb.oü entidade e a cohtratadabevem set/realizadas por escrito sempre

que o ato(exigirtalformali^dè^ adrnitindp-sêousj3idesmensagem*e1qtrê^

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para aooçáo de previdências que
/'* / 1

devam ser cumpridas de irnediata

'  - ■- 1 ' \ 'Ido contrato/ou instrumento)equivalente/-o órgão ou entidade podjêrá convocar o6.5. Após va,assinatura
\ ■^1/representante d^empresa 's7^contratada para''rêünião' inicial:pàr^apresentação dô plano detfiscalização, que

i

J JTú /tconterá informações acerca das obrigações, cçritratüais, dós mecánisrnos de fiscalizaçãoj das estratégias
\ A .para execução do objeto,

de aferição dos resultacios

Preposto

6.6. A Contratada des

serviços, indicando no insti

/ /

do plano complementar de execução da contratada,

e das sanções aplicáveis,,dentre outros.. »,

6.7. J,

■■ ' i\ '
gnará formalmente o preposto da empresa, antes

'  '■ X. - I I
umento os poderes e deveres em. relação á, execução

d

quándò houver, do método

o início da'prestação dos
!  \ . \

do objeto contratado.
\

A Contratada deverá manter-preposto-da-em,presa-nO-local-da-execuçãmdo objetcvdurante o período,
de vigência do .Contrato. ^ \ :

X,

6.8. A Contratante ppderá-recusar, desde que^'ustificadamente7~=a-ind|cação ou àj manutenção do
preposto da empresa,bípótese em que'a'Contratada'designará'Outro para o exercício,da atividade.

y
6.9. Cada grupo de-Secrêtarias
descrito.

preposto-bistirito nos moldes acima

6.10. A exigência do dito pròfissiõnal se dá em virtude da necèssid^e dé conhecimentos específicos de
profissional habilitado para a elaboração de planilhas orçamentárias com a descrição dos serviços a serem

executados, bem como, o controle de diversas frentes de serviços para melhor atendimento das demandas

do grupo.
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Fiscalização

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Decreto Municipal n° 17.872/2023.

Fiscalização Técnica

^ .ÍJ6.12. O fiscal técnico do cohtrato-^agompanharála execução do cqntfátpApara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidasmó^ontrafo^dCrfíqbo a assegura|Õs méihore^riésultados para a Administração.

\ n

6.13. O fiscal técnico do contrato''anotara;no histórico dá gecencianiéhto do.contrato todas as ocorrências
/■ — v /// /

relacionadas==à execução do contrato, comtaídescriçãjíLdo qué^órmecessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.4Lei=n2Ji54'4t33.,=^de.-202;I:,-aiJ.=:1=t7,^§=15^"^''^

6.14. Identificada qualqier inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Gontrato^pmitifá notificações
para a correção da execução do jcontratõ~cieterminandp prazo parais correção.

i  "■
f \

6.15. O fiscaK técnico do contrato informará.,,ao'-gèstor/do^^contrato, em tempo hábij/ía situação que
W """ T "T 7 - V'"\ 7-. . ,

demandar decisão, ou adoção de medidas que^ültrapassem sua-tiompetência,
.  . . t ■■ •'necessárias, se for o^caso

\
X

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do

para'que pdote as medidas/

contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

y
6.17. o fiscal técnico do

sob sua responsabilidade.
/

contrato corhunicará aò gestor do contrato, em

com vistas á tempéstiva rénovação ou^à prorrogação
'  //NV

empo hábilfsO término do contrato
,  ■ \ \
contratuálK

Fiscalização Administrativa
(  / f6.18. O fiscal/ administrativo do contrato verificará a manutenção das condições àe.^abilitação dacontratada, acomt^lTará 'V^empenbor^o=pagarTi^tor=='as-garantiásr~as^osasye^.|fórmalização de

apostilamento e termos-iaditivOs, solicitando quaisquer documentos- cõmprobatórios ilertinentes, caso
S, • -i ■ I V . "' 't-';; 'I

necessário.

6.19. Caso ocorra descumpfimerito-da§~bbrigações eõhtratuaisj-ò fiscal aàministrativo do contrato atuará
f

tempestivamente na solução\do problema, reportando ao gestor do-cpntrato para que tome as providências
'  '• ■ V / 5 ■ y \ / 'cabíveis, quando ultrapassar a^suaxompétência. \ •

Gestor do Contrato

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros, realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
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l.

6.2Í. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

fj fj ^ ■

6.22. Caso ocorram descumprirnento das ôbrigaçõjs-contfátuaisr^o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente náí^blução^^lo pi^ema, reportando aolgè^or cMcontrato para que tome as
providências cabíveis, quando^üítrapassara sUa compeiênciW''''^
6.23. O/fiscal administrativo dS^contrato/verificará a\manutenção2das condições de habilitaçao da

/  17 // / / • ■ ■contratad^vàcbmpanhará^ "p i^mp^nhb..^'^WQarôentQ:r'fs^^ as'glosas e a f^rm^lzação de
apostilarnento|e termos^"ad1tivos.-.solic1tando-..-quaisquer—documlntos-comprobátórios pertinentes, caso
necessário.

r- -x !
fiscaliadministfativo do contrato

.  ■ . \ r
6.24. Casdi ocorram descumprl^mento das obrigações .contratuais,, o

\J i  ■ 1; A
atuará tempestivamente na solução-do-pcQblema,' reportando-ab'gestor do contrato para que tome as

N A  \ ") A /.':'providências cabíveis, quando ultrapass^à sua competência;f

6.25. O gestor do\ontráto coordenará a atualização,do-processo de acompa

contrato contendb todos ds registros formais da ..execução no histórico |de gerenciamento do contrato, a
V

hharaêntc^e fiscalização do
i r /.. iexemplo da ordem^de serviço, do registfó de qcbrrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

^  J I . ' " ' 'M' ''' ' ' " ' ■ i íí /
elaborando relatório, com vistas à verificação-.da"'■necessidade de adequações do contrato para fins de

V  I A • Aatendimento da finalidade da administrarão.; , . j

6.26. O gestor db^contrato accjmpanh^' a manutenção das condições de ha|ilitaçã(^da contratada, para
oenho/d 'fins de empenho/de despesa 'e pagamento,- e anotará os problemas.) que òbstem^io fluxo normal daI  , I .

liquidação e do pagamentolda despesa no relatório de riscos eventuais.

6.27. O gestor do contrato emitirá-docurhênto wh^probatório da ayallação realizada pelos fiscais técnico.
administrativo e%etprial quanto áo cuOTp!:irnentp.^de_obi;igações,,as.sumidas;pelo contratado', com menção áo
seu desempenhi^na execução contrãtUaí,Obaseàdômbsn^nSicáâoreslôbjetivamente definiiáos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo eonstar^doxadastro de-atesto de cumprimento de obrigações.

(  ̂ I6.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplÍcação'^e sanções, a ser cond^uzído^pèla''comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.29. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o.término dp
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.31. O gestor do contrato deverá enviaria docurnentação pertinente, ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentosrd^liquidação_e.|pagám_e'nto,|no yalõn/dimensionado pela fiscalização e
V J\ I ■£ /gestão nos termos do contratoL|tf^^ ■ \ I ■ I ■gestão nos termos do contratoL|í^

6.32. Essas e outras atribuições éstão --elencadas.^nó \l!ei-..|.4.13372024 e no Decreto Municipal n°
17.872/2023.- :

(r\
w  /C

■\ -j-^ f' /'/ '/ /

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
/■ ■/■ 1 , - ^ . , ,

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição, ou documento equivalente, que
1. : K.. .

7.2.2. deixar c

contratadas:

e executar, ,pu não executar com a qualidade mínimaxexigida as atividades
/\i,. .J

Preliminar.

deverá conted/relação dJs serviçoale^ófcutados e dos materiais.uâizàdos, quando coubel.0 IMR não será
V\ ' i ■ 1 \ ■ ^

utilizado conforme justificativa apresentada ém Item .íTT do~Estudò Técnico
■|\ j 1 ^

7.2. Será indicada a retenção ou glosa nò"pagamento, proporciona-x .| j ■ .... .. ■ ■ . • ... -prejuízo das sanções ca^bíjais, caso se constate que a Contratada:
7.2.1. não produzir os resultados acordados.

à irregularidade verificada, sem

a execuçãòldo serviço, ou

7.3.

7.2.3. deixar dê utilizar rríaferiáis e recursos humanos''e:kigidos para
/  - r L- ; .. . \ ■ J

utilizá-los com qualidade oü qUâritidadè infeTiòT à demandada.
\  V / /

A aferição dâ'execuçã0»contratuahpara-fins.de,pagamento2considerarã os seguintes critérios:

L- 1 V' ^ 17.3.1V A erpissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser prepedida; do^recebimento definitivo dos

\

serviços, conforme os itensabáixo-'elenca"dosTX'r\ f]
-—7f  \ / /~n \ y y ^ \ ' '—' '—)

7.3.2. O recebimento definitivo:será"realizãdò pèlo"'fiscal"designadò para avaliar o serviço/produto
L

efetuado/entregue

7.3.3. Deverá ser apfesentáda junto da Nota Fiscal, "'bolètiíTi''de medição com a relação dos
serviços/materiais executados, comprovantes de regularidade da empresa (Certidões Negativas)

diante a Receita Municipal, Estadual e Federal, Justiça do Trabalho (TST), Fundo de Garantia do

Trabalhador (FGTS);
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7.4.

7.3.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

fiscais designados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, corn a finaiidade

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

7.3.5. Quanto aos pro|eÕimentc^^atgiaferiçãp2dos'valores^^das medições dos serviços, serão
mensurados os^antitatilbs exã^tá^os muitipjicadosfpeios/p^os^ unitários resultantes da
aplicação do percentúaLde"descoTíto proposto peTá^licitante.vencedora, e posteriormente, deverá

.■ X >-r,r,. , V \ l "f-iJ . X -■ J Xser-aplicada-a4axa devBDLapresentadafpela mesma no momento da apresentaçao^da proposta.

A^^oi^ratada fica obngadaNií^_âr^(%ngl^ ieifi|Vè|r:F^i^trulr ou substituir, às pas|expensas.
orreçpes^no todo ou em|parte,^xOb

ou materiais empregados
que sejam sanadas todaé as eventuais pendências" que""possam vir a

etc-em que se-verificarem vícios, defêitostou inc ^rpsultantes da execução
cabendo à fiscaiização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

Provisório.

N, , ^ I  'I

ser apontadas noj Recebimento

7.5. O recebimento provisório também ficará^sujeito, quando .cabível, à conclusão de todos os testes de
I. \ 1 I f X V V ■ l - /■ tía 1,campo e á entrega dos Mapuais |e Instruções exigíyeis.? 'A inerri

7.6. A aprovação da medição prévia apresentada peia^ Contratada não

responsabiiidades contratuais, nem irnpliça aceitação.definitiva dos serviços executados?
V

.a^eximê/de qualquer das

7.7.
. V/O recebim^to depitivp do o^'etp não'^xclui, a responsabilidac

resultantes da Incorreta execuçãp_do objeto, ou, èm. quaÍquerj4poca,
I  t í. X ^ ^ X. XX

e da

as no Contratoíp por força:'àas dispp^õesílegais em

- f
.  \ f ■pontratada pelos prejuízos

das garantíasvconcedidas e das
]• \ \I ,vigor. \ X

.. - A ._..Jp em, desacordo com as

especificações^ copstantes\neste Termo de Referência e serviços desertos, nox^pienho/boletim de
medição, devendo s^rcbrrigidos/re.feitos/iübSí^bs/lT^^razoTix^^piíõíscal,fàs custas da Contratada,

responsabiiidadeà assumic

7.8. Os 4erviç'os poderão ser—rejeitados—no-xtbdo--ou--em—parteXquanc
\  ̂ , íl

\  ■ I, i
~  caçâp de penáiidades.sem prejuízo da^plii

7.9. Somente'poderãp ser^^ponsíá^acíôs. pira é^o/deviag^arnento os materiais ,e>sèrviÇos efetivamentef  / \ vx/z.-x';: w n r t ix. f u..,- -v ^iiauus uara paua
i  i —I \executados e/óu instalados péia contratadaixem.confornriidadexom.osxpr^'etos e especificações técnicas.

Do récebimento

7.10. Ao finai de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.11. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para, aquela
etapa, estiverem executados em sua totalidade.
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1^1
l.

7.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n° 14.133)

7.13. O fiscal do contrato realizará o recebimento,qprovis.ório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento dás exigências 'cie|:aráter té^icp.
:  "7 ■ 7L/ ,

7.14. Para efeito de recebiméhtp provisóriqjao final de'Gáda perfpdo/de-faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultadofdâ expcução do ̂objeto el^seAr o Mpo, a análise do desempenho e
VI7 Vi../

qualidade da prestação doss,serviços,fealizados?ém cpnsonâfTcia cphn''os indicadores previstos^ registrando
/  ̂ ./ l í. 1, l \ 4 ; í", f . /\ \\ J.J.

em relatório-a ser encarriinhãdo ao gestor-dp-contrato..
V  ? ■ - * —

pprrrd''^^riâo~o~recè6im"éntp proviSério Pô'hfs^tregâ do termo detalhado ou, em
feito, com a entrega do último.

7.15. Será dpnsideràdo

havendo mais de Um a sei

í  ■' ■/7.16. O Coi^^ratado fica
no todo ou em p^rte, o ob
ou materiais erhpregados,!

I  X [ , . -
que sejam sanadasxtodas as eventuais pendências^ue possam vir a
Provisório.

Dbrigado a reparar,, corrigir, remover, reconstrui
eto ern Pue se verificarem vícios, defeitos puUnc

r ou substituir, às suas expensas,
1  i \—_ • ^ J V I i .

orreções resultantes da execução
/ . V ~ ■''' / - \ 1 i! / IcaberjdP /à^íiscalização nãp atéstaraf-últihfia e/pu única medjção de serviços ate

ser apontááas/no Recebimento,.A.

7.17. A fiscalização não efetúará o ateste da última e/ou única mec
\  W 1 Á • - ■ „ . .sanadas todas as eventuais pendências que possamsvjr a ser apoptadas no Recebimento Provisório. (Art.

ição cle|p.emços até que sejam

ÍV1 19 c/c art. 140 dallèi n° 1
/

4133,

campo e a 1

,
de-2021/

7.18. O recebimento provisório tamb'tmjficará sujeito, quandoí^cábível,. à conclusão de todos os testes de7 7 ^ ( ■ ^ ■7: .;. . -.J \ I
à entrega dos Manuais e"lnstruções-exigíveisrcaso-possua: | \ i
\ ' \ ■ / ■}■/ ■ ■ ■^^,7 7.19. Os serviços~ppderâ0=ser=nejeitados7=no,^^^p=-.ou=em=:parte^quándo^em7iesacordo com as

especificações eonstantès ..nesterTe'^nio de Referência e na propostãi/sem._prejuízo da aplicação das

7.20. Quando a fiscalização for-exercida^por/ um/único \servidorUo:jTermo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão jacerca das ocorrências na execução dcrcontrato, em relação á fiscalização

Ltécnica e administrativa e, demáls^dpci^éntos que julgar necessárips^d^ndo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.21. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo, de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos;
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7.22. Emitir documento comprobátórip da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas peio contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penaiidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento.

7.23. Realizar a análise dos relatórios e déJodá a dòcurTientaçãó*apresentada pela fiscalização e, caso
\ •. I . í 7 """f

haja irregularidades que impeçam.à-iiqüidãçãõ e o''pagamentb'na'déspesa,^indicaf as cláusulas contratuais
\c: • v-rr 1 // ■ v\

pertinentes,,,s(5licitando~â-CpNTRATADA>pòríescrito, aérespectivas .correções:
'X ̂  " X-

7.24. Emitir Termo Detalhado para efeito'áe rècebínSfò^^efinitivb dás serviços prestadosj/com base nos
1/ \ '•'I .  í' \J

reiatórios e documentaçoes,apresentadã's:.e-

h /
7.25. Comunicada empijesa para que emita a Nota Fiscal cultura, com o va

fiscalização.

7.26. Enviar á. documentação

pr exato dimensionado pela

íertinente ap setor de contratôs.,para.-a'fprmalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, n[ò valor dirnenslona^o.^pela fisc'alizáçãO'e'geWo!
7.27. No casolde controvérsia'sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

Y  "■ \ - 'I I ■ ■ : ■ ■ í ^ i /
deverá ser observado o teor db art. 143 dá Lei'n"'14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para

1  1 1 ^ 1 I !emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela' incontroversa da execução, dp objeto, para efeito de
\ / I 1 , - /

liquidação e pagamento.
/I

7.28. Nenhurpdprazo d,e recebimento^OcPrrerá/enquanto^^pendenté
na execução''do objeto òu;no instrumentcT-^e cdbrançá/ ■ /

inconsistências verificadas
L

a solu

•./ j  r V 37.29. O rè^b^ento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilid^âe civil ^a^olidez e pela
segurança do\erviço-nem^responsabilidade!>étieo-prpfissioniaLpela=:perfeitase^cuçãoTloeontrato.

ção, \.pelo contratado, de

Liquidação

7.30. Recebida a Nota Fiscái ou^dbcurhehto dè cobrança equivalenfeTcorrerá o prazo de até 8 (oito) úteis
t :{ /^"x. I" ;/

para fins de liquidação, na forrna desta seção, prorrogáveis por igual período."

7.31. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o indso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.32. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do docurriento, tais como:
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\<1A
l

a) o prazo de validade;,

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução^o contrato;e execu

è) o valor a pagar; e \
\

J-

f) eventual destaque do valor de retenções.tributárias çabj^is
^  ̂ \ 7 // \\ yS'/ '"vy

7.33. Havendo-erro na apresentaeãb. da Nota Fiscal/Fatura,lou circunstância'que, irnpeça a. liquidação da

V
despesa, (esta^ ficará sobrgstada até^^que^ò (iontnatado=prov.ide|ídê|as.,medidás^saneadoras, ̂ einipjiando-se o

L:

prazo após a comprováçãó^da^egullpizaç^^a-^situaçãofsem^^on^á-Contrat^te;
/  / I ■ ■ . .7.34. A Notai Fiscal ou Fatura deveiájseLobrigatoriamente_a.cQ!lipanhadaj da comprovação da regularidade

fiscal, mediante éonsulta Jos sítios eletrônicos oficiaistou à documentação mensionada nó a^. 68 da Lei n"
V

14.133/2021.
L.

erá realizar consulta aos sítios .életrônicòs-para; a)
I  ' . ,r - , y 1 '7.35. A Administração de\

l
condições de habilitação

■  H " \ .
licitação, no âmbito do orgão

ocorrências impeditivas indiretas

\ / r
7.36. Constatando-se a situaçãb de imegúlarjdàde do-contratado,»será providenciada sua notificação, por

exigidas no edital; b) identificar possível razão que

OU entidade, proibição ide contratar com o

l

/erificar/a manutenção das
/ 'iimpeça a participação em

^oder Pjúblico, bem como

/ \■|escrito, para que/no' prazo de 5
sua defesa. 0/prazo poderá ser^pidZL

/

(cinco) dias .Úteis, regularize sua^situaçãp ou, no mesmo prazo, apresente
do contratante.

\
Droi^gada uma vez,(por,Jguaí,|^r[o^^^^ Í''it®rio| >

7.37. Não havendo regularizaóão~oü~sendo*~a~defesa"Considerâdà~'improcedente, o contratante deverá
comunicar aos-'órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto^àrinadimplência docontratado, bem como quan^á-existi^ pagamento a ser efetuadOj^p^afÇie sejam, acionados os
meios peitinentes.e;:nécessários'para,g.arantin-0-reçebiniento..de-seus créditos. ■ >/

7.38. Persistindo^a.c.irregularidade, .o/Gontpafante,..devèrá/;adotár| às medidàl_neeessápias à pescisão
contpatual nos autos do ppocesso administrativo-eorrespondentefassegupada ao çontpatado a ampla defesa.

'  . I ■ f J' ) ' ■ -
7.39. Havendo a efetiva execução^blo objeto, os pagamentos %,epãpí-realizados nopmalmente, até que se

'V-'" ■ ■ ■ ' ""Xi..*■ 'ZX'
decida pela pescisão do contpatóycaso o contpatado não pegularize sua situação junto aos ópgãos

competentes.
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K
o\P

V

Prazo de pagamento

7.40. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados: da
finaiização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Havendo divergência entre o
prazo informado na Requisição, permanece o prazo estipulado no Termo de Referencia.

7.41. No caso de atraso peio G.ontratànt'e,;os_vaío.Lé5.-rdevidos ap-contratado serão atuaiizados
liionetariamente entre o termòmrÍal-do prazo de pagarhento até a-data^de sua efetiva reaiização.
mediante apiicação do índicpIPÇA de cp^epão moqptária,,

Forma de palamentõ"^ \
\ „ A7.42. o/pagamento será rèaiizado através -de"^or^éril~banGWria£pára'^crédito em banco, agencia e conta

corrente indicados peiO/Confratàdo. \

7.43. Será,Considerada

pagamento.

7.44. Quando J pagarr

data do pagarnento o dia em , que constar como emlida a orderns, bancária para

\.y

7.44.1.|lridepende
V

serão retidos-na fonte, q
\. \ I

legislação vigente.

\  ''

I.. A- - r.k : -A
3nto, sefá~efetüada a rejençãò;tributária prevista na legislação apiicávei.

i  )/v\ O^rC",/ ' I 1 /l ■
itemente''do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

jando da realização do pagamento, os percentiais estabplecidos na

TIOS da iS^i Gomplernentar n" 123,7.45. O contratado regularmentê optante pelo Sipíples Nacional, nos ter

de 2006, não sofrerá^^a retenção tributária quanto, aos impostoso^ contribuiç|es 'abrangidos por aquele
regime. No entanlo.^ o p|garnJntóAfi'cará;;condiçiopádo à apres4ntqçã(| de |ompro^ção, por meio de
documento ofiaal, de que faz jusjao ̂ atat^ento tributário favorecjdo^previsto na referidá^Lei Complementar.

'y
8. FORMA E CRITÉRIOS DE=SEEEÇÃ0=DO=FOI^NEGEDOR=E=REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critéirioÉe julgamento-da-pro.posta-_ _.J . /

8.1. O fornecedor será. selecionado/por C^io^^ .^lEaçã^dè proce.dimento>de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob/a forniã,.£LEXRâ.NI]3A,£CArrLádfiçã5idi).xrité^^^^^ dê julgamento pelo MAIOR

X  I
DESCONTO POR GRUPO, ■pai1|r^o'^o^,mínimo de 5% (cinco por'cento), ránforme justificado em Estudo
Técnico Preliminar. ' - >

8.2. A proposta encaminhada pelo licitante terá validade de 120 (cento e vinte) dias. Quanto ao prazo

solicitado, o mesmo serve para que a administração pública tenha tempo suficiente para analisar as

propostas recebidas, realizar os demais procedimentos necessários e tomar a decisão da contratação. Para

os licitantes, o prazo de validade das propostas representa um compromisso de manter as condições
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V...

ofertadas durante esse período, evitando alterações nas propostas ou desistência das mesmas, fazendo

com que os processos restem fracassados.

8.3. Conforme especificado em Estudo Técnico Preliminar, que fundamenta este processo, não serão

abertas cotas reservadas para ME/EPP nem será aplicada a,Lei Complementar.122/2020.

8.4. A planilha de composição de custos-"unitáriQsrnão;3será/apresentada pela Administração nem
\  I • 'p-' V

solicitada aos licitantes, conformé'justificativa donstante-no-^tudo TiéenicÕ-Rçeliminar - ETP.

f/^\\

Regime de execução

/-x
8.5. Quanto à escolha por^r,egirnk..de'^-e:^cução por preç61unitáni.ofos itans4aò^adquiridps por unidade.

f

/

portanto é aplicáver a cointratos que podem ser divididos em unidades independentes que compõem o
/  / ■ I ' ■ ■ ■ 1, V» -i

objeto integral pretendido pela Administraçãor

l;/
\!

Forma de fornecimento
T

\

\  \
conforme a demanda da

8.6. O fornecirhento p
(■"

arcelado justifica-se em-^fázáo - dá natureza
Administração, de forma gVaciual e planejada

adequação às necessidades o
.  ■/prevenindo desperdícios.

do o

. Tal

peraciònais, evitando aquisições em volume

A  ' /\ ' ■
8.7. Além disso,/o parcelamento favorece o ■controle - orçaméntárío e fjnanckirÒK possibilitando a

/' •/ i r C '' • ") \ I V Xexecução conforme'dispoijibilidade de-reç^ursos e .prioridades administrativas, a|segurando"rnaior eficiência
na gestão contratual e na aplicação-^dos-recursos-pú^icosí^—— -X-J

jjeto/^que- será executado
i  / /sistemática permite melhor

I  ./-
superior ao necessário e

\  -Exigências de[hai}ilitação

8.8.

V
Habilitação Jurídica-

Para fins de, habilitaç

4

ao dev^á o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.9.

r(
v; \

Pessoa física: cédula devidéntidade-tRGj^^oLf^documento^^eqúivalente que, por força de lei, tenha
\  ■ f ■ /

validade para fins de identificação.,ejji todo o território nacional; '

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dá Junta

Comercial da respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CÇMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.q0v.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
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8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1. -PTÍ
8.13. Sociedade empresária,estr^geira poftariá.ilelaut'òri2áção dê^Tuncionamento no Brasil, publicada

<P%A' \ \ \ í ff Ino Diário Oficiai da União é, arquivada na Junta Çornerciai da unidade^fe.derátiva onde se localizar a filiai.
V  .-i: I 4'agência, sucursal ou estabeiecJuiento,'__a qual jserá consjdèra^da-coqTp^jSua sede, conforme instrução

4.
Normativa DREI/ME'n°"7f-,jde 18W^niarço.de'20'2Ô.

■ ; Y\
8.14. Sociedade simples: inscrição dd^atodonstitutivolnõ Règistro Civil dé Pessoas Jurídicàs:,do local de

sua sede, acompanhadà de-doGumentofcomprobatórlo-de-seus-adrtiinistradores:^ Xy- |~ y— I ^
8.15. Filial,/sucufsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato^constitutivo da filial,

"  ~ \ ■
Registro^Civil das Pessoas

/  11 r , ,sucursal ou agência da sociedade simples òu empresária, respectyamente, noj
V /de^Emppi^ás Mercantis o^^e^era-'^^^ averÉação no. Registro onde temJurídicas ou nq;Registro Fjjblico

\

.

sede a matriz ... / / ■x\

8.16. Sociedade cooperativa: atá de fundaçaò e estltütõ"social, com a ata das
devidamente arquivado n'a Junta Comercial du.'inscrito no Registro Civil iias' Pessoas Jurídicas da

\  ! l! 1 X-' 1 ii / /respectiva sede, além do registro de que trata o art.. 1.07 da Lêi n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

V/ ■ ' ■Rural/devido a natureza da

assembléia que o apro

8.17. Não será informado a documentação de,Ag>icultor Familiar e Produtor

/

vou.

contratação.

8.18. Os documentos Ipreséntados^deverão estar acompanhados
consolidação respectiva.

\ ■7,. \ \de todas as.^ alterações ou da

Habilitação fiscal, soçjal e frábalhisfá

8.19. Prova de.inscrição ho Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no ÕMàétfédé/Pessoas Físicas,
A- • ^ r-x r-x r-, r-i I 1 ■ J

conforme o caso;*' 'Z3 1
mediante apresentação de certidão8.20. Prova de regularida^dé fi^cálLperante-:-a-^ÈaZénda..^Nacionã

expedida conjuntamente pelaCecretáfiaya Receita Federal do Brasil (RÊB)' e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente aJo^os os créditos tributáriosTèdefais e à Divida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, rios termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943:

8.23. Prova de inscrição no cadastro d^coritribuintes^ Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu^ramo^deativí^adLerCompLt^ o^^j^to contratual;

\t s, vv í -f -- M /r
8.24. Prova de regularidade^^cbm a FazeQda-"Municipal£Distritap do/domicílio ou sede do fornecedor.

:L

relativa à atividade em cujo exercíblo còhtratã-pu concorre;

8.25. Cáso o fornecedor ̂ eja conVideraàQMsènto.dos^^^ relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar/tahcondição rpediante a apfêsentação-de""declaração.dá Fazenda respectiva do seu dômicilio ou
^  i • X "x.! : ■ ' ■ ■

sede, ou outra' equivalentejita-fórma da~l§i.
/

8.26, O fomececlor enq jadradorcomo-microempreendedor-individual-que prfitênda auferinos benefícios

do tratamentkdiferenciadJ previstos nâ\^ei Complementar n. 123,/cie 200 S, est ará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribu intes estâdüaj .e rn u n ici paL")

Qualificação Eçqnômico-Financeira

Certidão ̂ negativa8.27. de insolvência civil expedida pelo distribuidor do do Tiicílio ou'sede do licitante.

caso se trate de pessoa-ifísica, desde que admitida a suá participação na licitação, ou de'sociedade simples;

8.28. Certidão negativa de falência expedida pelò-distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133, de
/(

/

.
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.29. A prepente/solicitsção vem jpo"se^ntido de'comprovar qs^critérios
il- _/

mínimos esperados da empresa

A solicitação acima não sevencedora para^que realiz^ a contento-os-serviçossobjetos-desta-eontratação.^^
demonstra restritiva de forma qual é habitual as participantes de licitação no iornecimento das

documentações, acima áolicitadaj.,__^ " í
1

1
,^3

■  \
Qualificação Técnica n, /^\^\//|
8.30. As exiqênciasXjê^^qiràlificaçãõ i^)previstas\néste'^emo dè.rRêferência restringem-se às
parcelas do objeto que apresentam qiaior complexidade técnica e maior representatividade-financeira em

''r\ i /¥■"1 ' X' >relação ao valor global da contratação. Assim, a comprovação ae capacidade técnica será exigida apenas

quanto aos serviços consideradôs~e'ssehciais e críticos para a adi^qtiada execução contratual, evitando
imposições desproporcionais ou excessivas e preservando a competitividade do certame, em observância

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

8.31. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público oü privado,-que comprove á execução de serviços de manutenção, com, fornecimento e instalação
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de materiais, peio período mínimo de 12 (doze) meses, em edificações com grau de complexidade técnica

compatível com o objeto desta licitação.

8.31.1. A exigência visa demonstrar experiência prévia e aptidão operacional suficiente para a

execução das parcelas de maior reje^pcia-„dQJDbjetQ;_^

8:33.

... li j>. ílJ/ ' jj
8.32. Deverá ser apresentado dertificadóye*RêgistrO*da'Erppresa/junto ao^OREA (Conselho Regional de

\: ^ 7/
Engenharia e Agronomia) ou^G-AU (Conselho de-Arquiteturà e Urbanistpo)>em piena validade. A exigência

^ ?■ 1 í ■ ^
fundamenta-se nos arts. 1° e 3%da'Resoiução,'n°/336/1.989 ao-CJiNFEA*(Cbnseiho Nacional de Engenharia
e Agronornja), que^ispõemiv Y"x\ // ' V\ V-V /'/f

Art. 1 A pe^oa-jurídiça^ue.se:con?tltuá.^ra préstar^ou exe^cutar serviços e/ou obras;;Ç|u que exerça
^X^üaíquer atividad,eÍlig'aâa"ao exercício profissiBha1i4a,,éngerihariá7^'fqUitetura, Agronomia, Geoiogia,

cAdografiã=^ü-Métèorõlògiâ~ènqüãBfáisel=pra^-^efeit#dè^^^ uma dasAseguintes classes:
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou| serviços ou desenvolvimento de
atividades reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou
l\)Íeteorologia;'~Cl:ASSE~B~^De~produção~técnica~especializada,| industrial\ou agropecuária, cuja
atividade! básica ̂ pú preponderante necessite do .conhecimento técpico inerente aos profissionais da
Engenharia, Arquitetura, Agronoríii^,»Geologia, Geógrafiájoò Meteo|ologia; ClAsSE C - De qualquer
outra atividad^e-què'mantenha seção, que ,pres.te-ou execute para sj ou para terceiros serviços, obrascjíi desenvolva^atividades^ ligadas às;árêas-de' Engenharia, Àijquitetui^ã, Agronomia'1 Geologia, Geografia
ou Meteórologia.."§.J^° - Às emprèsás ípüblicas e'spciddâdes de economia mistaj serão enquadradas,
para o registro! nas classe^estabelecidas neste''artigo!\confórme a átividade^desenvolvida. § 2° - Uma
pessoa jurídica pode ser enquadrada-simultanearriente em mais ^e uma'das ̂ classes relacionadas
neste artigo. § 3° - As pessoas jurídicas enquadradas rià ciasse "G" deverão proceder ao registro da
seção técnica mantida na mesma.'Y 1 i /•. /

Ij i ■ ■ "Xx!:- - J I /Art. 3° -j O registro de pessoa juridica é ato obrigatório) de inscriçãò; ng' Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e AgronoriTiáionde ela inicia suas atiyidadesjprbflssionais no campo técnico da
Engenharia, Arquitetura, AgVondrpia, Geologia, Geografia ou VIeteoróiogla. /

-J\ --À.Caso a licitante vé'ncedora^possLÍãsede era.outra Estado dà .Federação, deverá^apresentar o visto
i I  )dò CREA/PR/no tnomento da formalização da contratação. AA.e^1ggncia encontra arnpafq no art. 5° da/ ... V

/  / JResolução nf 336/1989 do CONFEA:-

V'
\h. . '«-X

í obriga <

A ativi
1 ao yisto^

daçle^da^pessoa jurídica, em região djferente jaquela em que-seyéncontra registrada.

8.34.

do registro na nov^região.
-  ■ ■ . .

O iicitante deverá apresentar-deciaração-de^que-dispora" de profissionais técnicos devidamente

registrados e habilitados.perante {o con'seiho?profissiohai\competente, respon^veiS^^eia execução do
ãa u" \ \\J Ür-i ií:-' ' \objeto, ou cohnprovar o vínculo:ei^re.aiempresa-e..o(s).profissionai(is), rnediante apresentação de CTPS; ou

certidão do CREA/CAU quê demqnstr^ vínculo com a empresá;, ouj có,pia do Livro de Registro de
Empregados; ou cópia do Contrato Social em que conste o profissionái como sócio, administrador ou

diretor; ou contrato de prestação de serviços. A exigência fundamenta-se nos arts. 6° e 8° da Resolução n^

336/1989 do CQNFEA, que estabelecem:

Art. 6° - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a
critério do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica
pretenda exercer na jurisdição do respectivo órgão regional.
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Art. 8° - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes eiementos: i - instrumento de
constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão competente, bem como
suas modificações subsequentes até a data da soiicitação do Registro no CREA. il - indicação do ou
dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos demais profissionais
integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica, iíí - Prova do vínculo dos profissionais referidos no
item anterior com a pessoa jurídica, através de documentação hábil, quando não fizerem parte do
contrato social. IV - Comprovante de soiicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais
do quadro técnico da.pessoa jurídicafj!

I  li I i i! r--.-
8.35. Deverá constar no cjuadró técnicoi,nO'=rnJniniofc01- (um) Engenheiro^Civil e/ou Arquiteto, 01 (um)

■?'í. V i 1 ..T'' IWÍ / .
Engenheiro Eletricista, 01 (um^^Engenheiro Mecânico,-01-(um) Engenheiro-Ambientai e 01 (um) Engenheiro
de Segurança do Trabalho. Deverá ser.;comprovadp O\^íi;iculO,.entre os responsáveis técnicos e a empresa,
na condição de'Só^^"empregad,ô\pu\rftediánte cohtratô^dé prêstfção de^^rviçds, "âeçlaração de

/  ■ •\ \ \\ -r/ I i \ l-, / / / •compromjspo^de vinculação futura pu òutro.dbcijm"eptOjh"áb|lm'p dá Lei/A exigência objetiva assegurar
acompanhamento técnic^o~Têspeciáíizadb'^é^execução errr^driforrnidade/cõm'^as norrnas técnicas e
regulamentadpras aplicáveis

/
/
/8.36. A qualificação técnica d^empresa e.de seus profissionais, restrita às parcelas dè maior relevância

\.

,V. =/técnica e valoi significativo, destina-se a. garantir que a futura .contratada possua capacidade operacional e
'4 i i ^ i .?|domínio técnicOppuficientes para p adèpuáda execuçao;contratual' \

ÍX
Ã

/)
8.36.1. Busca-se assegurar o cumprimento das Nórmas Regulamentadoras/e demais legisiações
aplicáveis, prevenindo riscos como sobrecarga elétrica, curto-circuito, comprometimento estrutural e

\  l P i • ' ■ • I 11 / /falhas operacionais. Compete à Administração exigir a comprovação! da capacidade técnica
\  i ' ' ' ■ - ■ I I i. /indispensável ̂ áo fiel cumprimento do. contrato, tanto da empresa q

1  S ■ \
janto/de seu responsável

\!

/ 1
no CREA. CAU ou

.. , 1 j
técnico, assegurando que os profissionais sejam iegalmente habilitados

CRT.

e regularmente registrados

\
8.36 2 Tal medida resguarda o interesse público, garantindo execução segura, eficiente e em

\  5conformidade com(as normas vigentes

9. ESTIMATIVj^S do VALOR DA CONTRATAÇÃO-

j /
/

V

. ''yQÍj-zí 30-^.) ■ •' rz:.
9.1 O valor de referência para aplicáção:dó:maiòr~descontó corresponde a.R$ 31.642.001,00 (Trinta e um

milhões, seiscentos e quarenta e dõis.mil e um real). ) /
/

9.1.1. Ressalta-se que tal montante possui caráter estimativo-e-representa o iimite máximo previsto

para utilização pelo órgão durante a vigência contratual. Não haverá incidência de desconto sobre esse

vaior global estimado, mas exclusivamente sobre os serviços efetivamente executados, os quais serão

medidos individuaimente com base na tabela SINAPI vigente à época da execução, apiicando-se sobre

eles o percentual de desconto ofertado pela contratada.
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L

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral.

10.2. A contratação será atendida pelas:dotações=a=íserem=tiriformadas em Requisição ao Compras, sendo
'  ' ^ ' 1 II ' ■ ^ 1 Íí 7/ ' ■o subelemento relacionado corn Manútenção^e-Gonsetvaçãpj1efBens'lmóvei^^

11. ANEXOS
\  1

■^r w-t" I ■ / / ^ 'í.11.1. lntegranrTest§jTermo^de Referêncla\^ára todós. osíit^s e»ej^eltos,.'0^segu^tes-ane:^psr
í  ' "K - 'Kl / L. 's ■'i7 / / ■ Jí / ■ •

a) Anexo I— Compíemehtò do\Terrno-.d.o''Rpferência. rr*~T'---c/ / / '
b) At^xo II (ãrquivd'digitali- CDA^Ianiíha Estimativa de_^mpo.?içãp de^^B

/  /■ -- ^
Cascavel, 04,de março de

Elaborado por j
Equipe de Planejamento

Willian Batista C
Matricula 36.42è\l

\  ̂
i  0 \ .

Hvonete ArcoiQíif^Santiago
Matrícula 26.748-l/j

a Silva

Eduardo P^ereira de Araújo
Matrícula 3,è>816-01

arecfda de Souz
Matricüla/11.734-01

Autorizado por:

ijamento^e GestãoretariG

Victor Ferreira
Matrícula 38.'007'-02
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
GOVERNO MUNIQPAL CENTRAL DE COMPRAS ,

CASCAVEL DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMÓ DE REFERÊNCIA

ANEXO 01

Processo Administrativo n° 32071/2026

1. Considerahdò as opções abaixo, deve ser a.naiisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações para sérèm utilizadas;

'i-M- 'Na presenteIjjciraçaorâ Microemppsa e; a Empresa•VdélBequêno Porte poderão se
beneficiar do regime,de tributação pelò»Simpi,^.Nacional.}''

"/ //""X
1.1 rriforrnaTTioa quél^na. presente|licitação,Va.lvlicrbêmpresa e a Em"p]resa de
Pequeno Porte PODEPCOx se beneficiar de. regimé, de tributação pelo Sirhples

■  Nacional. ' I

2. ,Con^iderai|do a Resolução da Procuradoria Geral ido Município de
Cascavel/PR, qual exig^^m sua Cláusula Quinta -APREÇO', a opção pò,f.,mqrtter ou
suprirniraTedaçãòJabaixo;^ "" ' "■ " "i if -l:, ;:r ■

"Ó valor acima, é
cprntratado depenc
l \ i '
■f-\ í '2.1 Iriforrhamos que

pago à cdntratàdai
•  ■- ■ I "I .

'  ̂ " / j i ' ' V' "'^
;m'erãmènte( estimativo, de-forma que" òs pagamentos devidos aò
erão dosiquantitativos efetivamente fornecidos.'! ^.|

'  ̂ I '■ 1 ' " •/
O contrato deverá ser firmado peio VALOR ESTIMADO a ser

índicé(s) de,,reajus;
/'■!

3. Gonsidenarido a' Resolução' da . Procuradoria Gpral ^dò Municipip de
Cascavel/PRs^qua] exlg|e, em sua Cláusula Sétima - 'REAJlÍJSTE| a .indicação do(s)

'■ *^e dos inicialmente-contratadoSí apqs o iníerregno de um ano;

3.,1 ' lnfo|"mamps que ■•nesse caso não será adotado íridice específico de
/ reajuste cpptratu^ 'uma vez que os valores 'de referência lestão vinculados à
"c tabela SINy|PI:, a qual é atüáliz^dá^^meiisârmelntè e já contempla a variação dos
'■çústos de iris^mos, mão de obra e encargos, sendo os pagamentos-reálizados

\  - 1 ."'"V . ^jí£:ís!»sai:rf»csrssivíssi'- ■ "''■ /" -com basej na tabela vigente a epo,<^a'^âa execução dos serviços, o que afasta a
necessidade^-'de; aplicação de índice adicional e! " evita duplicidade de
recomposição de vaiores. ~ ~

1  ̂ 1.1 £ . '• <•' v ^ ' ' \'í;- ,
A' c." > \ - ■'■•y ^ r" \ --V s-'4. Considerando , .a . i^esolução da ' Proturaddfia ' Geral do Município de

Cascavel/PR, inforníamos, Jqúánto à"GARANTIA'"DE .EXECUÇÃO CONTRATUÁL
prevista em sua Cláusula Décima, que: ^

I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. Considerando, a Resolução da Procuradoria Geral do. Município. de
Cascavel/PR, qual exige, em sua.Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá Constar, nõ instrumento contratual, a seguinte
redação:

a) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

P á g i n a 1.| 2
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U

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

m

6. Considerando a Resolução n° 069/2024 da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel, informamos que, em seu item 4. 'DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS', deverá constar a seguinte redação;

fr'^1
6.1. Por se tratar ,.cie''contrataçãq^]formálizada por rneiq^ de Contrato Administrativo
específico, e^não de Ata de%e"gistro'cjef^r^^t não/liaVerá-p^ssíbilIdade de adesão
por outros órââOLs\ojJ'^rJ'tidadei^^^e.àt^Dg!^íi{&s■ê' seus|efeitos,.e>^clusivamente às partes
contratantes, líSjs' Iimités1.e^c0ndições#è'ètabelee!dos.nòynsfrum^nto contratual.

7. / PprrfiiTi, o>sservÍdo(ès designados para exercer|m;i'as funç'ões^e''atribuições
especificacias no' Decretèv^FederalLnj-^í-l-JTSYS/áoisl n^^ serão indicados
conforme portarjas.pnexas-!e- DóçumehtO"d'ê Formaiiza^fãoí^a Deç^^^^
Cascavel, 04'de m|arço de 2026.
Elaborado por: f I

\í U I K, , / \' .
Equipe dèvPlanejamfento i. / " '' '

\ O ô- ./■'

lan Batista Da^Silva , EliaMe Aparecida de/Souza

Matricula 36.'429-1
]/

Matrícula 1lÍ734-/
\ A -
■ J V,

Ivonete Arcbnfi Santiago [/,'

i
A'i J \;\

Eduardo Pereira àe»Araup

MatrícuJ^a-^26.748-1\

De acordo

Victòr Ferreira Detgado
-'-7

V-: -\

M atrí cuj/ 39.816-0 i;

■  7
■ /

arecído juo^a

nejamento e Gestão

Documento Complementar ao Termo de Referênòj^a - Pregâo/Concorrêncla/Licitação
Elaboração: Março/2024
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ANEXO II (ANEXO DIGITAL)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

Central de Compras

PROPRIO:

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES #REFI

■  CUSTO TOTAGIDOÉSERVieOlRS): . 1 .

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA(%) OBSERVAÇÃO
PARCELAS DO BDI (%)

admissível 1 Quartil Médio 3 Quartil

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTFÍAL R$ , ■ cí'.oo% DIFERE 3,00% 4,00% . 5,50%

2 SG - SEGUROS + GARANTIA RS 0,00% DIFERE 0,80% 0,80% 1,00%

3 R - RISCOS RS ■  0,00% DIFERE 0,97% •  1,27% 1,27%

4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS RS •  0,00% DIFERE 0,59% 1,23% 1,39%

5 L-LUCRO BRUTO ■ ' íR: 0,00%; DIFERE 6,16% 7,40% 8,96%

6 1 - IMPOSTOS RS

6.' PIS 0,00%

6.: COFINS •  0;00%

6.:ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) •  ,0.00%

6.' CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB '. ."O;0d%'

TOTAL DO BDI (R$) RS Parâmetros do Acórdão 2,622/2013 - Plenário

PREÇO DE VENDA COM BDI ÍR$) RS Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

BDI (%) - . 0,00% ■ • DIFERE Com CPRB 26,01% 27,87% 30,89%

Onde:

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
G; taxa de garantias;
R: taxa de riscos;

DF; taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I; taxa de incidência de impores (PIS, COFINS, iSS, CPRB).

Equação Acordâo TCU 2.622/2013 - Plenário

(1 + /!C + 5 + i? + 6)(1 + DF)(1 + i)

(1-/)
-1 xlOO

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SG SEGUROS + GARANTIA

R  RISCOS

DF DESPESAS FINANCEIRAS

L  LUCRO BRUTO

I  IMPOSTOS

R$

R$

R$



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______/2026 

 

 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 32071/2026...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL  E 

.............................................................  

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato Silva, brasileiro, 

portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para execução de 

serviços sob demanda para manutenção corretiva, preventiva em espaços públicos e logradouros, 

com fornecimento de peças, materiais, equipamentos e mão de obra, a serem executados, com base 

na planilha orçamentária do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

SINAPI/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
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2       

3       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo 

prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas". 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 49% (quarenta e nove por 

cento) do valor total do contrato, conforme Item 4.3 do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 05 de março de 2026. 

7.2. Para esta contratação não será adotado índice específico de reajuste contratual, uma vez 

que os valores de referência estão vinculados a Tabela SINAP, a qual é atualizada mensalmente e já 

contempla a variação dos custos de insumos, mão de obra e encargos, sendo os pagamentos realizados 

com base na tabela vigente á época da execução dos serviços, o que afasta a necessidade de aplicação de 

índice adicional e evita duplicidade de recomposiçaõ de valores, conforme consta no Item 3.1 do Anexo I do 

Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1-                                                       2-  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI- PR. COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM

0 MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, (inciso I do § 1° do arí.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do art 9 da IN 006/2023-SEPLA G)

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de execução de

serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nas estruturas administrativas municipais,

visando sanar imperfeições físicas internas e externas que possam comprometer a segurança, a

funcionalidade das edificações e a continuidade da prestação dos serviços públicos aos

munícipes. O uso contínuo das instalações, aliado à ação de intempéries e a eventuais

ocorrências extraordinárias — como tempestades, vendavais ou atos de vandalismo — provoca

desgastes naturais em sistemas elétricos, hidrossanitários, revestimentos, pisos, esquadrias e

pinturas, tornando indispensável a adoção de medidas técnicas permanentes de conservação e

reparação.

No âmbito da manutenção predial, destacam-se as modalidades preventiva e corretiva,

que constituem o objeto do presente certame. A manutenção preventiva compreende ações

programadas e periódicas destinadas a preservar as características originais das edificações e

assegurar seu desempenho adequado ao longo do tempo. Já a manutenção corretiva envolve

intervenções para reparação ou restauração de falhas identificadas em inspeções técnicas ou

decorrentes de eventos supervenientes, exigindo, muitas vezes, atuação imediata e em caráter

emergencial, a fim de restabelecer condições de segurança, evitar paralisações das atividades

administrativas e impedir o agravamento de danos ao patrimônio público.
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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Registra-se que o objeto é caracterizado como serviço comum de engenharia, não

continuado, nos termos da Lei n° 14.133 e das Instruções Normativas aplicáveis, uma vez que

possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos em Termo de Referência e

Edital, podendo ser executado de forma eventual, sem dedicação exclusiva de mão de obra,

pelo período contratual de 12 (doze) meses. Trata-se de serviço passível de divisão lógica em

unidades autônomas, conforme a necessidade de cada Secretaria, com vistas à preservação e

adequada manutenção dos prédios que abrigam as Unidades da Administração Direta.

A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente, de equipe técnica

especializada em número suficiente para executar, de forma abrangente e tempestiva, os

diversos serviços demandados, tampouco possui todos os equipamentos e ferramentas

necessários, tais como marteletes, betoneiras, andaimes, serras, furadeiras industriais,

retroescavadeiras, entre outros. Ademais, a execução direta exigiria capacitação técnica

específica, inclusive para operação de máquinas e realização de atividades em altura, nos

termos da Norma Regulamentadora n° 35, além de gerar elevados custos com aquisição,

manutenção e armazenamento de equipamentos.

Acresce-se que a aquisição pontual e emergencial de materiais e insumos a cada

ocorrência seria incompatível com a dinâmica e a urgência das demandas, em razão dos

trâmites administrativos inerentes à gestão pública, podendo comprometer o princípio da

continuidade do serviço público e ocasionar prejuízos à coletividade.

Diante desse contexto, a contratação de empresa especializada mostra-se medida

técnica, eficiente e economicamente adequada para assegurar a preservação do patrimônio

público, a segurança dos usuários e servidores e a continuidade regular das atividades

desenvolvidas pelas Unidades Administrativas Municipais.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação; Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei I4.I33/202I e

inciso II do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Manutenção

Predial Preventiva e Corretiva, com fornecimento de mão de obra e insumos, será realizada com

base no histórico de contratações de cada Secretaria e no planejamento prévio das demandas

do Município de Cascavel para o exercício de 2026.

O objeto compreende a execução, sob demanda, de serviços comuns de engenharia

destinados à manutenção preventiva, corretiva e à realização de intervenções eventuais nas
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão: Maio/2024



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
CENTRAL DE COMPRAS

edificações públicas municipais. Incluem-se, dentre outros, serviços relacionados a:

Instalações civis;

Instalações elétricas de alta e baixa tensão, iluminação interna e externa;

Sistemas de combate e prevenção a incêndio;

Sistemas de aterramento e proteção contra descargas atmosféricas;

Instalações hidrossanitárias;

Sistemas de sinalização visual e iluminação de emergência;

Quadros elétricos e infraestrutura de sistemas de climatização;

Serviços de alvenaria, vidraçaria, pintura, marcenaria, esquadrias, pisos, forros,

cobertura/telhado, portões, alambrados e demais estruturas físicas;

•  Demais serviços previstos na tabela SINAPI - PR.

Para cada Ordem de Serviço emitida, a contratada deverá disponibilizar equipes distintas

e atuando simultaneamente, conforme a demanda de cada Secretaria, garantindo a

continuidade e a eficiência das atividades administrativas. O descumprimento dessa exigência

sujeitará a contratada ás sanções legais e contratuais cabíveis.

A empresa deverá comprovar especialização em manutenção predial, abrangendo

sistemas elétricos, hidráulicos, sanitários e demais sistemas integrados às edificações. Os

serviços poderão demandar profissionais legalmente habilitados e qualificados nas seguintes

especialidades, conforme previsto na tabela SINAPI - PR: engenheiros civis, eletricistas,

mecânicos e eletrotécnicos; técnicos especializados; soldadores; serralheiros; pedreiros;

pintores; gesseiros; vidraceiros; ajudantes e demais profissionais necessários á perfeita

execução do objeto.

A contratada deverá observar rigorosamente a legislação vigente e os normativos

técnicos aplicáveis à natureza dos serviços, incluindo normas da ABNT, regulamentações do

INMETRO, exigências do Corpo de Bombeiros, prescrições dos fabricantes e demais

disposições técnicas pertinentes.

Caberá á contratada providenciar o registro das ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) e/ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) relativas à execução dos serviços,

assumindo integralmente os custos de emissão e recolhimento das taxas junto ao CREA/CAU,

sempre que exigido.

A empresa deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), bem como ferramentas, instrumentos de medição.
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máquinas, equipamentos e veículos necessários ao transporte horizontal e vertical de cargas e

pessoas, assegurando condições adequadas de segurança, conforto e conformidade com as

normas de segurança do trabalho.

Também será de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os materiais

de consumo e insumos complementares indispensáveis à execução dos serviços, sem

qualquer ônus adicional à Administração.

A contratada deverá manter meio de comunicação comercial ativo, em período integral,

disponibilizando contato direto (telefone celular) aos fiscais e ao gestor do Contrato, garantindo

comunicação ágil e eficaz, às suas expensas.

As ações da contratada deverão estar em conformidade com a legislação ambiental

vigente, adotando práticas que previnam impactos ao meio ambiente e resguardem a saúde e

segurança dos trabalhadores e usuários das edificações públicas.

O fornecimento dos serviços deverá observar Acordos de Nível de Serviço (ANS),

estabelecendo parâmetros objetivos de qualidade, disponibilidade, prazos de atendimento e

correção de falhas, em consonância com as diretrizes de eficiência e sustentabilidade da

Administração Pública.

Os profissionais designados deverão apresentar-se uniformizados, com identificação

visível por meio de crachá, sendo os custos integralmente suportados pela contratada.

A equipe técnica deverá ser composta por profissionais qualificados e especializados,

aptos a executar serviços rotineiros, preventivos, corretivos e emergenciais, assegurando a

plena operacionalidade e conservação das edificações públicas municipais.

Justificativa pela adoção de Contrato Administrativo

A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo, e não pelo Sistema

de Registro de Preços, em razão das características específicas do objeto e do modelo de

gestão orçamentária adotado pela Administração Municipal.

Embora os serviços sejam executados sob demanda, há estimativa global previamente

consolidada a partir das memórias de cálculo encaminhadas por cada Secretaria, as quais

preveem o montante que pretendem utilizar durante a vigência contratual. Destaca-se que cada

órgão possui dotação própria, vinculada ao respectivo centro de custo, assumindo

responsabilidade direta pela gestão e execução do valor planejado. Tal estrutura orçamentária

demonstra que a necessidade é certa, planejada e vinculada a créditos previamente definidos,

não se tratando de demanda incerta ou meramente eventual.
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Além disso, a execução dos serviços de manutenção predial exige acompanhamento

técnico contínuo, fiscalização sistemática e controle rigoroso dos saldos contratuais por

Secretaria, especialmente considerando que os pagamentos decorrerão da aplicação do

desconto ofertado sobre a tabela de referência (SINAPI/PR). A formalização por contrato

administrativo possibilita melhor controle financeiro individualizado por unidade gestora, maior

previsibilidade na execução da despesa e alinhamento direto com o planejamento orçamentário

anual.

O contrato será executado de forma PARCELADA, pois os serviços serão realizados sob

demanda, conforme a necessidade de cada Secretaria e disponibilidade orçamentária,

garantindo controle e eficiência na execução.

Justificativa para Fixação do Percentual Mínimo de Desconto

A definição do percentual mínimo de desconto em 5% (cinco por cento) fundamenta-se

em levantamento comparativo realizado em contratações similares promovidas por outros

municípios, nas quais se verificou a adoção recorrente desse patamar como parâmetro inicial de

competitividade em certames baseados na tabela SINAPI.

Por se tratar de percentual mínimo para início da disputa, o índice fixado não

compromete, por si só, a exequibilidade das propostas, funcionando como referência inicial para

a fase competitiva. A eventual análise de inexequibilidade somente se mostrará necessária caso

o desconto ofertado ultrapasse patamar que possa comprometer a viabilidade técnica e

econômica da execução.

Ademais, a estipulação de percentual mínimo é indispensável para conferir objetividade

ao critério de julgamento pelo maior desconto, estabelecer marco inicial uniforme entre os

licitantes e assegurar regularidade e transparência na condução do certame, em conformidade

com os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.

Justificativa para a não apresentação da Declaração de Responsabilidade pela Pesquisa de Preços

Informa-se que, no presente processo, não será apresentada Declaração de

Responsabilidade pela Pesquisa de Preços, tendo em vista que a formação dos valores de

referência não decorre de levantamento de mercado, mas sim da utilização dos valores

constantes na tabela SINAPI vigente à época da emissão da Ordem de Compra, conforme

previsto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

Ressalta-se, ainda, que os valores indicados na Requisição possuem caráter
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meramente estimativo, tendo sido informados pelas Secretarias demandantes com base na

previsão de utilização dos serviços ao longo da vigência contratual, não representando

obrigação de execução integral nem parâmetro definitivo de preço, uma vez que a aplicação do

percentual de desconto ocorrerá exclusivamente sobre os serviços efetivamente

executados, conforme os valores atualizados da tabela SINAPI.

Justificativa do regime de execução por preço unitário

A adoção do regime de execução por preço unitário justifica-se em razão da natureza do

objeto, que envolve serviços de manutenção predial executados sob demanda, com

quantitativos estimados, porém não plenamente determináveis de forma precisa no momento da

contratação.

Considerando que as intervenções dependerão das necessidades supervenientes de

cada Secretaria, bem como das condições efetivamente verificadas nas edificações, não é

possível estabelecer previamente um escopo fechado e definitivo dos serviços. Assim, o

pagamento por unidades efetivamente executadas assegura maior aderência entre a despesa

realizada e o serviço prestado, evitando pagamentos por quantitativos não utilizados.

O regime por preço unitário proporciona maior controle, transparência e economicidade,

permitindo que a Administração pague exclusivamente pelos serviços efetivamente executados,

conforme medição e fiscalização, garantindo adequada gestão dos recursos públicos e

alinhamento à realidade da execução contratual.

Justificativa para licitação por grupo

A adoção da licitação por grupo justifica-se pela necessidade de individualizar e controlar

os valores orçamentários destinados a cada Secretaria, permitindo que cada unidade

administrativa gerencie a execução contratual de forma autônoma, conforme seu respectivo

centro de custo. Tal modelagem facilita o acompanhamento financeiro, a fiscalização e a gestão

do contrato.

O agrupamento foi estruturado considerando o perfil de demanda de cada Secretaria,

reunindo em um mesmo grupo aquelas com menor volume de serviços e mantendo em grupos

distintos as unidades com maior demanda. Essa organização assegura proporcionalidade na

execução, equilíbrio operacional e melhor planejamento da prestação dos serviços.

A adjudicação por grupo, com fornecimento conjunto de mão de obra, materiais e

insumos por uma única empresa, promove ganhos de escala, redução de custos operacionais e
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maior competitividade na formação dos preços. Além disso, possibilita melhor coordenação

técnica dos serviços, evita a necessidade de licitações paralelas para aquisição de materiais e

elimina conflitos quanto á responsabilidade pela execução, concentrando na contratada a

responsabilidade integral pelos serviços, insumos, qualidade e prazos.

Justificativa para a não abertura de cotas para ME/EPP

No presente processo, não será adotada a reserva de cotas para microempresas e

empresas de pequeno porte (ME/EPP), em razão das características técnicas e operacionais do

objeto, que exige execução integrada de serviços de manutenção predial com fornecimento

simultâneo de materiais, insumos, equipamentos e mão de obra especializada.

A divisão do objeto em cotas poderia comprometer a padronização dos serviços, a

coordenação das atividades e a responsabilidade técnica pela execução, especialmente

considerando que a contratação foi estruturada por grupos, com gestão individualizada por

Secretaria e volumes proporcionais à demanda de cada unidade. A fragmentação poderia gerar

conflitos de responsabilidade, aumento de custos administrativos e prejuízo à eficiência

contratual.

Ademais, a complexidade e a amplitude dos serviços exigem capacidade técnica e

operacional compatível com as demandas previstas, podendo a imposição de cotas restringir a

competitividade ou resultar em fracasso parcial do certame. Assim, a não abertura de cotas para

ME/EPP mostra-se medida necessária para preservar a competitividade, a economicidade e a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem impedir a participação dessas

empresas em igualdade de condições no certame.

Justificativa para a não aplicação da Lei Complementar N° 122/2020

Embora o valor estimado de determinados itens seja inferior ao limite de R$ 80.000,00, a

aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 122/2020 não se mostra

adequada ao presente processo, em razão das características do objeto e da forma de

execução contratual.

A contratação foi estruturada por grupos técnicos, com execução integrada de serviços

de engenharia e fornecimento de materiais, exigindo capacidade operacional compatível,

responsabilidade técnica unificada e gestão contratual contínua. A eventual restrição de

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte poderia comprometer

a competitividade, reduzir o universo de licitantes aptos e gerar risco de fracasso ou
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desvantagem econômica para a Administração.

Ressalta-se que o tratamento favorecido às ME/EPP não possui caráter absoluto,

podendo ser afastado quando sua aplicação não se revelar vantajosa ou quando houver risco de

prejuízo à eficiência, à economicidade e à obtenção da proposta mais vantajosa. No presente

caso, a manutenção da ampla concorrência mostra-se medida mais adequada ao interesse

público, sem impedir a participação das microempresas e empresas de pequeno porte em

igualdade de condições no certame.

Ressalta-se que a não abertura de cotas reservadas e a não aplicação do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 122/2020 não impedem, em

nenhuma hipótese, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no

certame. Tais empresas poderão concorrer normalmente, em igualdade de condições com

as demais licitantes, desde que atendam às exigências editalicias, preservando-se a

ampla concorrência e a isonomia entre os participantes.

Justificativa para a Ausência de Planilha de Custos

A não exigência de apresentação de planilha de composição de custos unitários justifica-

se pelo fato de que os valores referenciais da contratação estão integralmente vinculados á

tabela oficial do SINAPI, sistema público de formação de preços amplamente utilizado como

parâmetro para serviços de engenharia.

Tratando-se de contratação sob demanda, com adoção do critério de julgamento pelo

maior desconto incidente sobre os valores constantes na tabela SINAPI vigente á época da

execução, não há formação autônoma de preços pelo licitante, mas apenas aplicação de

percentual de desconto sobre custos previamente definidos por sistema oficial.

Assim, a exigência de planilha de custos mostraria-se desnecessária e redundante, uma

vez que os insumos, composições e encargos já se encontram detalhados e atualizados

mensalmente pelo próprio sistema, assegurando transparência, padronização, rastreabilidade e.

controle dos valores praticados, sem prejuízo da análise de exequibilidade quando cabível.

Práticas de sustentabilidade aplicáveis

A incorporação de práticas de sustentabilidade ao processo licitatório de manutenção

predial deve observar critérios de razoabilidade, viabilidade técnica e compatibilidade com o

objeto contratado. Assim, recomenda-se priorizar medidas simples, comuns e operacionalmente
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alcançáveis, sempre que possível e quando couber, sem comprometer a competitividade ou a

economicidade da contratação.

Práticas recomendadas;

•  Priorizar, sempre que possível, a utilização de materiais com menor impacto ambiental,

tais como tintas à base de água, produtos com baixo teor de compostos orgânicos voláteis (COV)

e madeira de origem legal comprovada.

•  Incentivar, quando couber, o reaproveitamento de materiais e componentes em

condições adequadas de uso, reduzindo desperdícios e geração de resíduos.

•  Priorizar o uso racional de água e energia elétrica durante a execução dos serviços,

adotando procedimentos que minimizem consumo e desperdícios.

•  Estimular a correta segregação e destinação final ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação vigente.

•  Recomendar, sempre que possível, a aquisição de materiais com certificações

ambientais reconhecidas ou que atendam a padrões técnicos de eficiência energética.

9  Orientar a contratada a adotar boas práticas de organização do canteiro de obras,

prevenindo poluição sonora, emissão excessiva de poeira e descarte irregular de resíduos.

A adoção dessas práticas, sempre que possível e quando tecnicamente viável, contribui

para a redução de impactos ambientais, o uso racional de recursos públicos e o alinhamento da

contratação aos princípios da sustentabilidade, sem impor exigências desproporcionais ou

restritivas à competitividade do certame.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente informados, devem ser atendidos,

quando couber, os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

7° Edição e Instrução Normativa n° 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de Sustentabilidade

Ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da Administração

Pública Municipal Direta''.

As informações não detalhadas neste Estudo Técnico Preliminar serão

devidamente especificadas no Termo de Referência, documento que o complementa, nos

termos da legislação aplicável.

https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024.pclf
https://drive.googie.eom/fIie/d/1 h-s-VGfhrCyPJcVbFeiCPEsL_GazyMKZ/view

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão; Maio/2024



(P
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
CENTRAL DE COMPRAS

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E
OBRAS.

Fundamentação; O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Administração

Pública Direta Municipal, com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que
estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § 1° do art 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023 -

SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não

possui a ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.aov.br/pncp/pt-br/cataloao-

eletronico-de-padronizacao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Governo

Federal, e verifica-se que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café

e açúcar. Assim, não atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não

utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e Justificativa técnica e econômica da escolha

do tipo de solução a contratar, (inciso Vdo§rdoarU 18 da Lei 14.133/2021 e inciso 111 do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Na contratação em questão, a própria natureza do objeto torna dispensável a realização

de levantamento de mercado, uma vez que se trata de serviço padronizado, amplamente

ofertado e sem a existência de soluções técnicas alternativas capazes de atender à necessidade

identificada pela Administração. Ademais, a contratação consiste em serviço usual de mercado,

com métodos e práticas consolidados, o que reforça a desnecessidade de estudos adicionais

para comparação de soluções.

Ressalta-se que, embora anteriormente os processos fossem realizados para atender

todas as Secretarias, a modelagem adotada resultava na instauração de diversos procedimentos

licitatórios ao longo do exercício, fragmentando a contratação conforme a evolução das

demandas. Essa prática gerava retrabalho administrativo, maior tempo de tramitação,

dificuldade de padronização e menor eficiência na gestão e fiscalização contratual.

A consolidação das demandas em um único processo unificado apresenta-se como

solução mais eficiente e racional, permitindo maior celeridade, padronização técnica, otimização

de recursos administrativos e melhor controle da execução, em consonância com os princípios

da economicidade, do planejamento e da eficiência na gestão pública.
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5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundameníação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for

o caso. (inciso VII do §1° do art 18 da Lei 14.133/21 e art 7° e inciso IV do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Em atendimento ao art. 44 da Lei n° 14.133/2021, foram analisadas as soluções

disponíveis no mercado com o objetivo de identificar metodologias, tecnologias ou alternativas

capazes de atender de forma mais eficiente à necessidade da Administração. Constatou-se que

o objeto corresponde a solução padronizada, amplamente ofertada por empresas especializadas,

inexistindo alternativa técnica distinta que proporcione substituição ou otimização substancial da

contratação pretendida.

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, sob demanda, abrangendo os

serviços e insumos previstos, de forma não taxativa, na tabela SINAPI - PR. Consideram-se

incluídos todos os serviços que, por sua natureza, estejam diretamente vinculados às atividades

de manutenção das edificações públicas, ainda que não expressamente especificados, desde

que compatíveis com o objeto contratado.

Os serviços serão executados conforme a demanda específica de cada Secretaria da

Administração Municipal, sendo o local de execução indicado na respectiva Nota de Empenho.

As atividades poderão ocorrer tanto no perímetro urbano quanto nos distritos do

Município de Cascavel/PR, bem como em quaisquer outras instalações que venham a ser

ocupadas pelas Secretarias Municipais.

A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (uma) equipe técnica para atendimento

simultâneo a cada Ordem de Serviço emitida, garantindo celeridade, cumprimento de prazos e

adequada gestão do cronograma das demandas.

Para fins contratuais, entende-se por;

Manutenção preventiva: conjunto de procedimentos programados e autorizados pela

Administração, destinados a prevenir falhas, quebras e deteriorações em sistemas,

equipamentos e estruturas prediais, mantendo-os em condições adequadas de uso e

funcionamento, conforme normas técnicas e manuais aplicáveis.

Manutenção corretiva: conjunto de procedimentos destinados a restabelecer as condições

normais de uso e funcionamento das edificações, sistemas e equipamentos, incluindo

substituição de peças, componentes e materiais equivalentes ou similares, bem como

ajustes, reparos e recuperações necessárias.

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento de todos os materiais,

peças, componentes, ferramentas, instrumentos de medição, máquinas, equipamentos e
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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veículos necessários á perfeita execução dos serviços. Os materiais empregados deverão ser

novos, de primeira qualidade e previamente aprovados pela fiscalização do Contrato, sendo

exigidas peças originais e genuínas.

Caso haja divergência quanto à qualidade de materiais, peças ou equipamentos

fornecidos, considerados inadequados pela fiscalização, caberá à contratada apresentar, ás

suas expensas, laudo técnico emitido por laboratório credenciado pelo Instituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, como contraprova da conformidade do produto, sem

qualquer ônus adicional para a Administração.

Quando aplicável, a contratada deverá assegurar garantia mínima dos serviços e

materiais fornecidos, bem como prestar assistência técnica e promover substituições ou

correções necessárias em caso de defeitos, vícios ou inadequações, dentro dos prazos

estabelecidos contratualmente. Também deverá observar condições adequadas de transporte,

entrega e, quando pertinente, instalação, garantindo pleno funcionamento e adequação ao uso

pretendido.

Constará no processo administrativo a designação formal do gestor e dos fiscais do

Contrato, sendo os fiscais de contrato nomeados por ocasião da emissão da Nota de Empenho,

conforme a natureza e especificidade da demanda.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se tecnicamente adequada, economicamente

viável e suficiente para atender ás necessidades da Administração Municipal, assegurando

eficiência, padronização, qualidade na execução e conformidade com as normas técnicas e

legais vigentes, sem demandar desenvolvimento tecnológico específico ou adoção de soluções

inovadoras inexistentes no mercado.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cáiculo e dos documentos que ihe dão

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art 18 da

Lei 14.133/21 e inciso Vdo art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

Os quantitativos serão informados pelas unidades administrativas requisitantes, nos

documentos de formalização de demanda (DFD) e requisições unitárias administrativas, via

sistema informatizado - IPM. Diante disso, as estimativas serão elaboradas com base nas

memórias de cálculo encaminhadas por cada Secretaria demandante, considerando suas

necessidades específicas, histórico de consumo e previsão de utilização para o período

contratual. Vale ressaltar que é de suma importância ponderar as estimativas atuais com os

quantitativos já adquiridos e os efetivamente utilizados pelo município, pois auxiliaria na
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comparabilidade das informações dê uma mesma contratação em anos distintos. Sendo assim,

a estimativa das quantidades a serem eventualmente adquiridas pelo Município são

evidenciadas de acordo com o quadro abaixo;

TEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE ESTIMATIVA QUANTITATIVA

GRUPO 01 [SEMED]

1

552574 ■ ( GRUPO 01 - SEMED) CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA LEGALMENTE

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MÃNUTENÇÃO PREDIÃL PREVENTIVÃ E CORRETIVÃ,

INCLUINDO MÃO DE OBRÃ E TODOS OS INSUMOS

NECESSÃRIOS POR MEIO DÃ TÃBELÃ SINAPI

UND 6.500.000,00

GRUPO 02 [SESAU]

2

552578 - (GRUPO 02 - SESAU) CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA LEGALMENTE

ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MÃNUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA,

INCLUINDO MÃO DE OBRÃ E TODOS OS INSUMOS

NECESSÃRIOS POR MEIO DÃ TÃBELÃ SINÃPI.

UND 9.000.000,00

GRUPO 03 [SEASO]

3

552579 - (GRUPO 03 - SEASO) CONTRATAÇÃO DE

EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ LEGÃLMENTE

ESTÃBELECIDÃ PÃRA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MÃNUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA,

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS OS INSUMOS

NECESSÃRIOS POR MEIO DA TABELA SINAPI.

UND 1.300.000,00

GRUPO 04 [DEMAIS SECRETARIAS]

4

516132 - (DEMAIS SECRETARIAS) CONTRATAÇÃO DE

EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ LEGÃLMENTE

ESTÃBELECIDÃ PÃRÃ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MÃNUTENÇÃO PREDIÃL PREVENTIVÃ E CORRETIVÃ,

INCLUINDO MÃO DE OBRA E TODOS OS INSUMOS

NECESSÃRIOS POR MEIO DÃ TÃBELÃ SINÃPI.

UND 14.842,001,00
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Em atendimento ao Ofício Circular n° 197/2025, Informamos que estão devidamente

anexados a esta instrução processual os Cronogramas de Entrega dos Bens ou Execução

dos Serviços e as Memórias de Cáicuío, elaborados pelas Secretarias participantes com o

objetivo de possibilitar uma quantificação mais precisa e fundamentada da demanda.

Cumpre destacar que, foi definido um quantitativo de aquisição estimado,

considerando as expectativas de consumo e o histórico de utilização dos exercícios

anteriores. Assim, a estimativa de consumo inserida na requisição encaminhada ao setor de

compras representa o quantitativo mais próximo da real necessidade da Administração,

servindo de base para assegurar a economicidade e a adequação do planejamento da

contratação.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação (inciso VI do §1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Conforme a tabela apresentada no ITEM 06, o valor final estimado da contratação foi

consolidado a partir das requisições encaminhadas pelas Secretarias Municipais, as quais

apuraram os montantes previstos com base em suas respectivas memórias de cálculo,

considerando as demandas específicas para o período contratual, totalizando R$ 31.642.001,00

(Trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e dois mil e um real).

Ainda, os preços referenciais do presente processo serão definidos por meio da

decomposição de custos com base na Tabela SINAPI/PR - Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e índices da Construção Civil, que contempla a composição detalhada dos serviços,

incluindo insumos, materiais, equipamentos e mão de obra qualificada necessários à adequada

execução das atividades de manutenção.

A Tabela SINAPI constitui referência oficial para a elaboração de orçamentos na

construção civil, abrangendo serviços de manutenção preventiva e corretiva, sendo revisada e

atualizada mensalmente pela Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística, o que assegura a compatibilidade dos valores com a realidade do mercado nacional.

Considerando o Art° 5 da Lei n° 14.133/2021, na qual constam os princípios que regem
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as diretrizes dos processos licitatórios, conforme abaixo:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os principies da iegalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse púbiico, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionaiidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacionai sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasiieiro). (grifo nosso)

Diante disso, a Central de Compras está encaminhando os orçamentos, relatórios do

processo anterior, requisições quantificadas por cada secretaria. Portarias, Cronogramas e

Memórias de Calculo como arquivos digitais. Sendo assim, adotar o arquivo digital permite não

apenas eliminar o uso de papel em excesso, como também otimizar processos, aumentar a

segurança de dados e facilitar o compartilhamento de informações. O objetivo de ter

um documento digital é também facilitar o seu acesso e a sua disseminação, caso haja

necessidade. Com isso, reduz-se o espaço físico, já que não é mais necessário ter diversas

pastas físicas com orçamentos impressos. Ademais, é possível encontrar rapidamente as

informações necessárias para as atividades do dia a dia, além de vantagens como redução de

custos, sustentabilidade e a otimização de espaços físicos.

A nova Lei de Licitações traz avanços significativos na digitalização dos processos,

promovendo eficiência, transparência e segurança. A adoção de arquivos digitais e documentos

eletrônicos é uma mudança importante que moderniza a gestão pública e facilita as licitações,

contribuindo significativamente para a sustentabilidade ao promover a digitalização dos

processos e a redução do uso de papel. Essas mudanças não apenas ajudam a proteger o meio

ambiente, mas também tornam os processos mais eficientes e transparentes, beneficiando tanto

a administração pública quanto os cidadãos.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei I4.I33/2I e inciso VII do art 9

da IN 006/2023-SEPLA G).

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, as licitações de serviços devem

observar o princípio do parcelamento, quando técnica e economicamente viável. No entanto, no

caso da presente demanda, os estudos técnicos preliminares demonstraram que o

fracionamento por itens isolados não se revela a solução mais eficiente, sendo recomendável ao

parcelamento por grupos.
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A organização da contratação por grupos configura medida administrativa mais

adequada sob o ponto de vista operacional, técnico e econômico, pois possibilita maior

eficiência na gestão contratual e na logística de execução, assegurando melhor coordenação

das atividades e integração entre mão de obra e fornecimento de insumos.

O agrupamento dos itens favorece a economia de escala, permitindo à empresa

contratada otimizar seus custos operacionais, especialmente quanto à mobilização de equipes,

aquisição de materiais, transporte e planejamento da execução, refletindo em propostas mais

vantajosas para a Administração.

Além disso, a contratação conjunta de serviços e materiais por grupo:

a) Permite a redução de custos decorrentes da gestão fragmentada de múltiplos

contratos, ampliando a competitividade e a eficiência econômica;

b) Afasta a necessidade de licitações paralelas ou prévias para aquisição isolada de

insumos, mitigando o risco de desabastecimento que poderia comprometer a execução dos

serviços;

c) Elimina a indefinição de responsabilidades entre fornecedores distintos, assegurando à

contratada responsabilidade integral pela execução dos serviços, fornecimento de materiais,

cumprimento de prazos e qualidade dos resultados.

A contratação por grupos também contribui para a padronização dos procedimentos de

manutenção, uniformização técnica dos serviços e centralização da assistência técnica, além de

proporcionar maior previsibilidade orçamentária e melhor planejamento financeiro.

Dessa forma, o parcelamento por grupos mostra-se tecnicamente justificada,

economicamente vantajosa e compatível com o interesse público, representando a solução mais

eficiente para o atendimento das necessidades da Administração Municipal.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação; Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XJ do § 1° do art 18 da Lei 14.133/21 e inciso VIU do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.
Fundamentação; Identificando a previsão no Piano Anuai de Contratações ou, se for o caso, Justificando a ausência de previsão; (Art. 12,

inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de Cascavel,

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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a

conforme informado no DFD (Documento de Formalização de Demanda) por meio da Intenção

de n° 231/2026.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação; Demo/atrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais efinanceiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável

A adoção da adjudicação por lote, conforme fundamentado, visa assegurar maior

eficiência administrativa, economicidade e racionalização dos recursos públicos na contratação

de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva.

A organização da licitação por lotes, reunindo mão de obra e fornecimento de materiais

sob a responsabilidade de uma única empresa para cada grupo, busca alcançar os seguintes

resultados;

1. Economicidade e ganho de escala

A centralização dos serviços e insumos por lote possibilita à contratada otimizar sua

estrutura operacional, reduzindo custos com mobilização de equipes, logística, aquisição de

materiais e gestão administrativa. Essa racionalização tende a refletir em propostas mais

vantajosas, promovendo redução do custo global da contratação e melhor aplicação dos

recursos financeiros.

2. Melhor aproveitamento dos recursos humanos

A elaboração e execução do plano de manutenção por uma única empresa em cada lote

assegura integração técnica das, equipes, padronização de procedimentos e maior controle

sobre cronogramas e prioridades. Tal modelo reduz retrabalho, sobreposição de atividades e

conflitos operacionais, elevando a produtividade e a eficiência na execução dos serviços.

3. Otimização dos recursos materiais

A contratação conjunta de serviços e insumos elimina a necessidade de processos

licitatórios paralelos para aquisição, de materiais, mitigando riscos de desabastecimento que

possam comprometer a continuidade das manutenções. Garante-se, assim, maior previsibilidade

na execução contratual e regularidade no atendimento das demandas.

4. Racionalização da gestão contratual e responsabilidade integral

A concentração das obrigações em uma única contratada por lote evita a fragmentação

de responsabilidades, assegurando definição clara quanto à execução dos serviços,

fornecimento de materiais, cumprimento de prazos e padrões de qualidade. Esse modelo
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fortalece a fiscalização, reduz litígios e amplia a segurança jurídica da contratação.

5. Eficiência operacional e melhoria dos resultados

Com a coordenação centralizada das atividades, espera-se maior eficiência na execução

das manutenções preventivas e corretivas, resultando na conservação adequada das

edificações públicas, redução de intervenções emergenciais e prolongamento da vida útil dos

bens públicos.

Dessa forma, a adjudicação por lote demonstra-se compatível com os princípios da

eficiência, economicidade e interesse público, promovendo melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis e assegurando maior efetividade na execução do

objeto contratual.

Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, que estabelece diretrizes gerais para a

gestão e fiscalização de contratos, optou-se por não utilizar o índice de Medição de Resultado

(IR/IR) para esse processo. Isso se deve à natureza do objeto, que envolve fornecimento de

serviços com critérios objetivos de qualidade e quantidade facilmente verificáveis por meio de

inspeções e relatórios regulares. A implementação do IMR seria desnecessária e complexa para

este tipo de contratação, sendo mais apropriado utilizar outros mecanismos de controle para

garantir a conformidade e a adequação dos serviços fornecidos.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art, 18 da

Lei 14.133/21 e inciso XI do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Todas as providências adotadas pela administração estão descritas nesse estudo e

serão informadas também no Termo de Referência.

Além das providências informadas, também serão designados fiscais e gestores do

processo, para um melhor acompanhamento da execução do contrato. Ademais, estão sendo

realizadas também capacitações e atendimentos aos fiscais e demais servidores relacionados

ao processo.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugas, quando aplicável (inciso XJl do §

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso Xll do art 9 da IN 006/2023-SEPLA G)
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A contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção

predial preventiva e corretiva pode gerar impactos ambientais pontuais, decorrentes da

utilização de materiais, geração de resíduos, consumo de recursos naturais e eventual

substituição de componentes das edificações. Embora tais impactos não sejam classificados

como de grande porte, recomenda-se a adoção de medidas mitigadoras com vistas à promoção

da sustentabilidade e ao uso racional dos recursos públicos.

Dentre os principais impactos ambientais identificados, destacam-se:

1. Geração de resíduos da construção civil

Decorrentes de demolições parciais, substituição de peças, reparos e intervenções corretivas.

Medida mitiaadora: priorizar a segregação, acondicionamento adequado e destinação

ambientalmente correta dos resíduos, em conformidade com a legislação aplicável, podendo-se

exigir comprovação de descarte em local licenciado quando couber.

2. Consumo de energia elétrica

Relacionada à utilização de equipamentos, ferramentas elétricas e testes operacionais.

Medida mitiaadora: priorizar o uso de equipamentos com maior eficiência energética e, sempre

que possível, a substituição de sistemas por soluções mais econômicas e sustentáveis.

3. Consumo de água

Associado a testes hidrossanitários, limpeza de áreas e intervenções em redes hidráulicas.

Medida mitiaadora: adotar práticas que reduzam desperdícios e priorizar a utilização racional

dos recursos hídricos durante a execução dos serviços.

4. Emissão de ruídos e material particulado

Decorrentes de cortes, perfurações, lixamentos e uso de maquinário.

Medida mitiaadora: planejar as atividades de maior impacto em horários adequados e, quando

couber, utilizar equipamentos com controle de emissão sonora e de poeira.

5. Utilização de materiais potencialmente poluentes

Como tintas, solventes, óleos e componentes elétricos.

Medida mitiaadora: priorizar produtos com menor impacto ambiental, certificados ou com menor

teor de compostos nocivos, bem como assegurar armazenamento e manuseio adequados.
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Ressalta-se que a contratada deverá conduzir suas atividades em conformidade com a

legislação ambiental vigente, podendo a Administração exigir comprovações e boas práticas

ambientais compatíveis com a natureza do objeto.

Conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da execução contratual são

controláveis e de baixa magnitude, desde que observadas medidas preventivas e mitigadoras

adequadas, priorizando práticas sustentáveis e o uso eficiente de recursos, em consonância

com os princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável aplicáveis à Administração

Pública.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente informados, devem ser atendidos

os requisitos, quando couber, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

7° Edição e Instrução Normativa n° 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de Sustentabilidade

Ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da Administração

Pública Municipal Direta^.

14- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, (inciso

XIII do §1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIII do art 9 da IN 006/2023-SEPLA G)

A equipe de Planejamento, após a análise dos Estudos Técnicos Preliminares,

manifesta-se favoravelmente à viabilidade da contratação dos serviços em questão, por atender

às necessidades administrativas e demonstrar adequação técnica, econômica e operacional.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Os nomes da equipe de planejamento serão inseridos no final do documento com as

devidas assinaturas.

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Conforme indicado em Documento de Formalização da Demanda.

^ https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/guia-nacional-de-oontratacoes-sustentaveis-2024.pdf
https://drive.googie.eom/fiie/d/1 h-s-VGfhrCyPJcVbFelCPEsL_GazyMKZ/view
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Cascavel, 26 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:

Equipe de Planejamento

Willian Batista Silva

Matricula 36.429-1

Eliane Aparecida de
Matrícula 11.734-1

t'

Ivonete Arcon

Matrícula 2''6.748-1

:duarao Pereira de Araújo ^Eduan

Matrícula 39.816-01

De acordo
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Victor Ferreira Déí^ado
Matrícula 38.007-02

anejamento e Gestão



MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. n° 002/2023 - SEPLAG

ITEM CODIGO

NAO SE

APLICA

CATMAT/

CATSER

1627

Descrição dos Itens

Taxa de percentual mínimo de desconto aplicada
ao processo de Manutenção Predial por meio da
tabela SINAPI

Edital de

Concorrência

n® 01/2022-

PMB

Prefeitura

Municipal de

Bandeirantes

5%

Edital de

Pregão

Eletrônico -

SRP n®

022/2021

Município de

Contenda

5%

Edital de

Pregão

Eletrônico n®

01/2024

Município de

Cascavel

5®/o

Edital Pregão

Eletrônico n®

40/2025

INST.FEDERAL

DE

EDUC.,C1ENC.E

TEC.

FARROUPILHA

5®/o

Média arítimética

das pesquisas

válidas - R$

5%

Mediana das

pesquisas

válidas - R$

5%

Menor valor das

pesquisas

válidas - R$

,5%

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores» guando aplicável; Quando se comparam os percentuais mínimos de desconto adotados em outros editais
de contratações públicas semelhantes, observa-se a ampla utilização do índice inicial de 5% (cinco por cento). Dessa forma, a aplicação de parâmetro estatístico específico mostra-se
desnecessária, uma vez que os resultados da pesquisa convergem para o mesmo percentual. Assim, adota-se o índice de 5% (cinco por cento) como percentual mínimo inicial para o
presente processo.

Ademais, conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência, o percentual de desconto ofertado será aplicado sobre os valores constantes na Tabela SINAPI
vigente no momento da emissão da respectiva Ordem de Compra, Incidindo exclusivamente sobre os serviços efetivamente executados.
Em relação ao CATMAT apontado, esclarece-se que este corresponde ao código referente ao serviço de manutenção predial, e não especificamente ao percentual de desconto objeto da
presente pesquisa.
Ressalta-se, ainda, que a utilização de contratações realizadas em exercícios anteriores não compromete a fidedignidade do levantamento, corisiderando que os dados analisados se
referem a taxas percentuais de desconto, e não a valores monetários propriamente ditos, razão pela qual não sofrem impactos diretos decorrentes de inflação ou outras variações
econômicas. Ademais, os valores de referenda utilizados para execução dos serNriços são aqueles constantes da Tabela SINAPI, a qual possui atualização periódica.
Por fim, destaca-se que o mapa de pesquisa apresentado possui caráter meramente demonstrativo, tendo como finalidade evidenciar as fontes e os editais utilizados para a
identificação dos percentuais mínimos de desconto praticados em outras contratações públicas, que subsidiaram a definição do percentual inicial adotado neste processo.

Cascavel, 05 de março de 2026.

Equipe de Planejamento

\Mllian Batista da Silva/

Matricula 36.429-1 ^

Matricula 39.816-01

De acordo

Matricu a 11.734-1

victor Ferreira

oacirv^oar

cretario de Planefamento

"Tvonete Arconti Santiaj

Matricula 26.748-1

5^



MüiíltejQ DE CASCAVEL- • , ;

J lER E D A ^ i-

Torlaiia n" Ot/2026-

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais dé
Contrato, responsáveis peió acompanhamento
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n" 17872 de 24 de outubro de 2023.

A Gestora da Gnidadc AdministraiLva da .Secretaria Municipal da Mullica' c da
Cidadania no uso de suas atribuições c considerando o disposto no artigo 22 c artigo 26 do
Decicío Municipal n" 17872/2023. resolve:

, Designar os servidores abaixo denominados; para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023. de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário'Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13. o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federal n° 14133 de 01" de
.abril de .2021,. para dispor sobra as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estares e
físcais de contrato no âmbito- da Administração Pública Municipal Direta. .consoante a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, CÓM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, Ã SEREM
EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI - PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR
CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, iniciada através do Rrocesso Administrativo/Digital de Compra n° 32071/2026.

FUNÇÃO/
CONlKxVTO

■ ffíM© MATRÍCU1>AV ÇAUGO \ •íÃSSI?pífUR\

Iisc. J dc

contr itp!

tincti, ifòcíia de

Souza
36038-01 SE.VIU/Gertnte

cie Idanejamento.
gestão'c finanças

„ Siipíénfe;de
■'fiscàí.

■Susana Mbdeifdi
Dal Molin, ^

SF,ML7cooit!ciiail
ora dc prograina

rcía*saíva
Secretária da SEMÜ

Elizabct Leal da Silva
SECRETA WA SEMÜ
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MUNIGÍPiQ DE CASCAVEL

COORDENADORiA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR-PROCON CASCAVEL

Portaria n° 05/2026 - PROCON CASCAVEL

Dispõe .sobre a 'designação Gestores e Fiscais ,de
Contrato, responsáveis pelo acornpanhamento e
fiscalização, dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023,

.0 Gestor da Unidade Administrativa Coordenadoria_Municipal de Proteção, e Defesa do
Consumidor - PROCON, Lucas Fracaro, no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no ai4igo.22 e artigo 26,dò Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores 'abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial do Municfpio cm 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no,§ 3" do art.8°.da Lei Federal n" 14.133 de 01" de
abríi de 2021; pára dispor sobre as regras para a ptuagão do agente do contratação e da
equipe, de •apoio, o funcionamento da comissão •de dontiatação e a'atuação dos estares e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Publica Municipal Direta.", consoante a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. A SEREM
EXECUTADOS, COM BASE NA PLÁNILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPl - PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5%'{CINCO POR
CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, iniciada atravcs do Processo Administrativo/Digita! de Compra n° 32071/2026.

ifUHÇÂOI ■
, ébNtRÃT&.

■  'iÓiEx^ MATRICULA' CARGO ASSINATURA-

KGéstef LUBÃSíFRÃGÃBQ 20.485-05 PROCURADOR

CHEFE' '  //':
;Í.RèÇal:' " T SAMUEL DOS;:' ISÀNTOS

LIMA j
-  5

37.553,-01 AGENTE

ADMINISTBATI
vd

Sup ontev ;do
Pb alT '

g4Bp,lELÃTiEMi-SHiNGO 36.943-03 AGENTE'

ADMINISTRATi

VO

LUCAS PRACARO '
PROCURADÓR-pHEFE'PROCON.
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GOVERNO MUNICIPAL

eíiie^f^L
Secretaria Kuqidpal cla^Qsa Qiíif

GOVERNO CASCAVEÍ;

iSiíiigMRÍ^ ÍÍ||íÍil%L'li ÍÍÍ^'Í^(I

^0
l

:OTÉciW"'tíÍI/2Ô^i- Oa^a ÔJ#

Dispõe sobre a, designação, Gesíorés- e Fiscais dê;
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento ê
fiscalização dos contratos nos termos do Decreto'
íWiunicipa! 1^8^2ídei54 deroutubroisdeí202S.

O Gesior da Uniaade Administrativa Secretaria Municipal da Casa Civil, (31 001 001)
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto
Municipal n° ■1-J8.72^202:3v, resolve::

Designar os servidores abaixo denpminados, para exercerem as funções e atribuições
especnicaoas no Decreto Municipal n° 17672/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial ao T-iunicípio em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamejita o disposto no § 3° dO'art.8° da Lei Federa! n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gesiores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração, PtJblica Municipal Direta", consoante à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM
EXECUTADOS. COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PEítC-ÜISA ÜE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI - PR, COM
CRITÉRIO DE 'A-..OR PEtRCENTUAL DE DESCONTO COM^O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR
CENTO), cPJ ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MbN'CiPA , iniciada através ao Processo Administraiivo/Digital de Compra n° 32071/2026

O'^ servidores desicnados nesta Portaria serão responsáveis exclusivamente por
pdu|sicoes/prestaç,õ,,es de, serv!Cos-,-soiici,ta,do§: e p,r@stad0s para-a'§ecr.etaria ;M,umc da Casa
:CiVi!..

"  FÜNÇAO/ """
cot; trato; ^ SiÔME 'MÁFRÍCü'LÁ^ ;■ Cargô/funçãÒí í ÃSSiNATURA

'Ge.sfef . ; Ana Rádia Cbmassêíío;-. 23jgi2i1. ; Siretoraí ide
Departamento:, .»

§<-

íFiscal:
; Maira: Pstrieiá? Wsz idê- '
; Miranda- MÃWrã = ;0ererite- -de: :

i.Díviêidí, . _ ,

jfôta|%rtaíiâ|®htrâ;r# vigGivaíipãffírlá-datã íd êüd?ãSsín:a|;i'raw

Ooé Carlos Xavien
lO; Municipaláiá/CasaíCivil



SÈCRETAÍIA municipal pSit-l^NÍIÍÃ®

^0^
\ .

i^i^põê ̂ b^ji jâesignaçi^jbo^ dést^
Ê^ical (is) d^ lJgnti^^ Fpte
acompanham j| Íís|ajizaç|io JíOiÉ
contratei nos terrnOSg do fíocrelc
iumcter it -11^'%
outubro de :

Ü Gest^ Ca; JJnicíadè ÂÇrríinistraíiva í^èçr^riã, flÃurííci^/ de Fihançasi
JORSILEI OiÍGUERRERO no ufo de suas atribuições' 'C; considej|ipdo o dispostgí
no artigo 22 dd ÔietétdMuniçipai n°^ 17.872/23;,. fé:0|ve>
Designar: iOS sei^ldóre® l^alxo- deaorniP^dP^!^ ekerc^emi íiáM fCnções;. :C>
íatribuiçõesnespecificadas?rigiDeoreto n°'i78^/2Ò23', de 2^;de:;putuÊnp; dC)
f2Ó23, ipubijcado.ern Diário Oficial do Município era 09 dCínçivernbro dé 2023, Edição"
n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° dO'
mií.8° da Ê0tFedes:al.'n? 14.133 de 01Fdembnliáè:Wí^^i pãra disponsobi:eras mg^s-.
^ajra à contr^açãmé-dâ equíp^i^ apqídi^M fúpipídnameWdás^
iÇòÍTTj/ssão" de:çc;n^^ é?a atuação dos esto{;0s.0Íispais:de ;^nt^
,ÃàministràçãoS Bõdlicè:. Wuríiáipal, 0ireta cqnsjaante,. coÇTRÁfAçÃo:- dé! bésso!^'
JURÍDICA iRáRA.. ÉXEcuçÁQí De :s^ SOB dewiandá: para .manutenção
Cbk^ETJVÃ É PREVENTIVA :RRE^ COM FORNECIMENTO DE PEÇÀS! ;m|ÍCeRÍA1S'í
:EQUÍRÁáfiENt0S :k,:MÂP;,,DE. OBRA, 'A^éREM; EXEÒÍjfADOSí COMÍBASE .NÃ^CLANÍLhA,
OrÇÁMENTÁRIA.-DÓ álSTÉMA .NACÍÒnÃE. :DÉ; PESQUÍ^^^^^^ DE -CUSTOS, .E. ÍNDÍCÈS; DÁ,
CONSf RÚÇÂO ClMífesiNAPÍ - ÍPR, COmCrITERIQ DEÍMAIOR PERCENTUAL DECÉSCONtÓ
^OM:b;M|Npdí p|í5% ̂(CINC,a,RÓRiPENTbjf ̂  JkTENDíi^NTp^AOSÍbF^SÇ^i^
[dA- ÁPMklSTRAçto PUBUCA, MUNlDlPÁL,"MçiaJá:-jÍra7MsíJg !P^
Jeípomprâ^

FUNCÂO/
^CÒWTR^Ó;

íNQMÊ MATRiaULA; ■  'CARGGI AS!3INATURÁ

FiMií; Rp_seli ■ :Â, ■ Çg^lUõ:
■:^$e!i/erinO;

• Ênóarregadt' •
iSetor

yí^i' Ji

f1fií4
>)CquDlíne6fisiiaa;;
Pedro

3SCÍ3-1; ;.A9eHte'
Administrativo

•l^'1 .'f\

■ rr • rr

;Gaqçàv:eÍi; liCê de 2Q2|;

:-ff^orsilei O. Guêrrem
i$ecrèíáriQ;:dexFinanç^
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SECRETARIA MUNICIPAL CASA CIVIL

[  ■ corpo de bombeiros - 31.002.001

Psftaria n^ÕÍ!í/2í)26>- CORM cjÈ bIÍVÍBÉROS

PispõÇsobre a designàçãStBè^s^^^^^ e Fiscais de Contrato,;

fs^pònsaveis pelo acdm^ e fiscalização dos?
çWntrãtP?, nos tétrnps^p^ n° 17872 de'24
dp.puíubfo de 2023,1

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria'Municipal: da; ̂Gasg ?^ÇiviL Goípo de-
fBprabeiros-- 31\002.001, Tenente Goronel QOBM Genuine Luiz Daípoiitbjjno usofdé suas-atribuiçoes:

e considerando o disposto no artigo,22 e. artigo, 26 do Decreto Municipal n° 17872/2023, TesoiVe-'

Designar os servidores-'abaIxo; denominados^, para exercerem as- funçtas'> e-atriboiçlfesi
no Decreto Municipal n° 17872/2023 de 24 de outubro-de 2023, publicado em Diário;

(|fiOia1 do Município em 09 de novembro de 2023, Ddiçao n° 363'5, Gaderno 01, Página: 05 a 13, o qíiai'
'"•Reguíamenta o disposto no,§ 3" do art 8' da Lei Federal n° 14.133 de 01° dé abril dè:2021, para dispor
spbre- as regras/pra a; atuação oo agente de contratação e da equipe de ápoiõii ó:vfüncionamentoTdâ;
GP.mlssão de contratação e a atuaçãòldos estores e fiscais de contrato,: nO:.âmbito dà :Administra|ão
Pddfba; fMuniCipal Direta.'. CONTRAT/lÇÃb DE; PESSOA: 3URÍDIGA iPARA EXECUÇÃO DE?
.IeWlçQS SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÂOieORRETiVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM;
FÒRRECÍMEI^TO de? peças, MÁTERIAISy equipamentos: E MÃO: de A SEREM;
ÊXECUTADOSir COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SIST^EMA NACIONAL DÉ;
PESQUISA DE CUSTOS E :ÍNDIÇES?DA BONSTRU.^0 CIVIL -SlNAPl - PRf iQOM CRITÉRIO DE
MAIOR^: PERCENTUAL DE? DESCONTO^ COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO; ;PO,É CENTO), EM:
/ATENDIMENTI?: aos: DIVERSOS ÓRGÃOS 0;% ADMINISTRAÇÃO PÜBLIÇÃ MDMJpiPAL, iniciada
';atrav.és'dQ 'BfêdésgQ de GÒfnpra n° 32074/2026;'

■ FUNÇÃO/

CONTRATO
■  'NOMEs MATRIGULA' CARGO ÃSSINATURAJ^

Gestor
;eíçera:iNÍayega;'^iánn Bombeiro

'líTenente-
■,qgbm"^ ...—í-

Suplente do;
Gestor ■Marçjd Vi ana da Gosta; .  Bornbejro liSgt BM
Eísoal- ' " ;PaulQ,3ese (3ionça]\(eSi. Bombeiro 3° Sgt BM; a

.-V '1 -71
"Süplentei' ?dd::
:F)bçat;

iW^ideditOifestes/Eçjíél,
Juriiorj Bombeiro Sd BM

íÇãáçáveyç^/di^Ma

à('i ITTTenentéíÇoionQi '^QBM <^e0ufngH.uizt ̂ aiponiè.
Co ndiida^leiçíp 4^



ffl@ÉÍ(l}£í?tíiplÍS|p

IÍÍÍÍHtÍHífflüÍÍÍÍPÍ^^Í|ÈO||E|

P|spõ©-sobre a designação C5estores e Fiscais de;
ÍGpjritrato, responsáveis peloi. jacompanhamento
í|ièca!ização dos contrátdS:,ririos termos do Decreto^
íWyniçipal n® '17872 de ÍÜSdeiõutubro de 2023;;

iQesjgnãf 'òs servidores abaixo denominados^ para exercerem as funções "oi atribuições
;êspecifjcádas'no Decreto Federal n® 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diario^Oficial do^Munioipio em 09 de novembro de 2023. Ediçáo n° 3635, Caderno 01, Paginar-
05 a 13, q qual "Regulamenta o disposto no § 3° do an.8° daíei Federai n° 14.133 de 01° de
ãbnl de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e,da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de conjrato, no âmbito> da Administração^ Pública Municipaf Direta "> consoante a
.ÇPM^^ATAÇAOí de ressoa jurídica para execução de serviços sob
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO .CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL. COWl'
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM'
^^9^''"AD0S, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, - SINAPI - PR, COM
CRITERIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESÇONTp COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR
CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DlVERSOS' ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
r^U^iiíji^.AL, iniciada atraves^do Processo,Admmistrativo/Digital de Compra n° 32071/2026.

'PtiNÇAo/r"
íSONTRATâ' '

.  imítfíçula;: ;■ CARGO ■ ; ^ssiNATüpg;'-- =
"i.Gegtof! 1 ..Ej^i^Çbãg^ ' ■  " ;

JDepari^i
-

Sntòí '
H:.iFi|ça(| Vaimir Carlos

Neves
3480^1' ■ ; ■Gerènte '

; Diyisâiq,
dqÇ

«■

íSuplenter ^cí:
i;Fiscalí

"  iSimã^
rStaciiió :

W32672á§í - iiGerentei
i.DiyisãSf

'ídef

. - W

^ ^ Alexandre Rodson^ Guerino
Secretario Municipal de Esporte e Lazer



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COORDENADORIA MtJNiCiPAL DE Pf ̂EÇÃO: E DEFESA CIVIL

.4 • s '

Portaria ,n'' 11/2026 . í í
-5 fi"-

Dispõé sobre a désignáçâò Gestores e Fiscais dê |
Contrato, responsáveis, pelo acompanhamento e I
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal h° 17872 de 24 deputubro de 2023.

.  Õ Gestor da Unidade Administrativa Üa Coordenadoria; ipuniçipai de Proteção e Defesé
.J;0ivil, '.no uSo de suas átribüições e considerando Ò disposto ho artigo 22,0 artigo 26 do Dècreto'
;  'Municipal n° 17872/2023Í resoive: : , ■ -

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem- as funções e atribuições
especificadas no .Decreto Federàl n° 17872/2GÍ23. de 24 de;outubro dei 2023, pubiicado em

.. Diáriò* Oficiar dò Muriicípip em 09 de novembro-de 2023, • Edição; nPí3635:, Caderno 01, Página
■  05 á 13, Q.qüál "Regulamenta o disposto tio §>j3°'^o art.8° da Lèi Federal n°'14.133 de 01° de
ábrj\ de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da

[^ equipe deíàpoip, oduncionantiento da comissão .de contratação e a :atuação\dos estores e
■"'fpqçkls dei contrato, :po< âmbito da Administração Pública Municipal Direta.'', consoante a

iCONTRATAÇÃO DÊ PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
"Demanda íPAra maNütènção còRRÈtiVA e preventiva predial, com

I fornecimento dé réçás; materiais; equipamentos è mão de obra, a serem
EXÉCUTAÍOÓS, COM BASE NA PLÀNILHA ÒR^AMÉNTÁRIÁ DO SiSTÉMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DÀ GONSTRUçÃO: CIVIL - SINAPI - PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR. PERCÉNTUÂL DE pESGÒNTO COMVÒ MÍNIMO DEE% (CINCO POR
CENTO), EM ATENDÍMENtO ÀÓE diversos iipRGÂOS DÃ A^^ PÚBLICA
MUNICIPAL, iniçiadá afráVés do Processo Adminíêtrativo/Digitâl deièompfa n° 3207172026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSIIjl^e^TUpA
Gestor Nei Hamilton Haveroth 34444-5 Coordenador

A
Suplente do
Gestor

Leni Marõdin 11851-01 Agente Adm.
L

Fiscal Adilson Gaspar: 39356-1 Assessor
Planejamento

'Suplente do.
Fiscal .

Sebastião Rocha 39537-1 Auxiliar dè-
Gábinete

Cascavel, í 1 de marçO de 2025.

i/Ve/Harníitik^avèroth. ^
^Goordenador Municipal de)Proteção% Defesa ÇMi
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lÈSBEIAMMÜNlCtBilMEl^ i

f  Xjisp^í;|jíjj|^ -tiesl^Ção: ̂|e?^r:e;sf.ieijF-feçals 3Íe-
]  Wpnírat^í l^põi^sawfs; pelp; a^mpanKame^ '0
í  finalização O^S: Poriíratos,nóCí|ermo Depç^

:iVlünicipathS ITeziaidéia^Oe «Ütubrffl0e:io2^f::

Jín^ Oa 'Síeçreíara ̂ niçipàloCÍ^clnça^nÍ^I
tí^oteção ajQ$ffiyiii^^;-no%ús_ò de suas atribulçõeSí-®%cbhs!derandò-ttOisnslafiâ>ârtigd
irtigo 26OgS0eM%Mní.cipãl;n° 17872/2023^^^^^ -- - -
^Designar os' ;ssmaprès^;ábãixp -;çienpminaàQs; ,:paral :-exèfGêtèm. ãs 'funções- e'- 'atnbüiçÕês'-
especificada^n^JjlieGretoí- Federai: 0^118X2/202^7 àe]:24' déíputubro: .dei2023;, püblicáddOíff'
Dianp 0fici,aj;.;dái^yni de 2023, Edicao nisèss, Caderno 01, Paginai
05 a 13', o:qúài;H|pfâme/7fa;,0^^ no § 3° do art.8° da Lei Fe^éral n° 14 133 de 01° dei
abnl de 2Q^^pd&disf^^iso a atuação do agente de contratação e da,
equipe de'--ppdjo;. p funçioaa^epp pa^ doi^^^ de contratação .é-.a atuação dos estoréàiíéi
iÇ§ca/s_i,de pàr^íói,:'tpi^ãfnbtt%p&-^àministiaçãó_. Pabíipaj Munjcipa^^ Direta.":, ponSoante: ã-
íCQNTRATAÇAO DÊ PESSÓÂ JURÍDICA PARA EXÉCUÇÃO DE SERVÍCÒS IsiÒé
P™#í.!5K; :para ;íviánutenção e preventivãVpréDiáLí-. com;
P0-^MS2|f/iENnip'pE PEÇAS, ̂AT^BIÁlSj;EQyiP/®ÉNtOSf^ MÂGOE IO^Fb^í/V^áEPfelW
§XE£PJAiP9S.fÇOM BASE;NÂ-PLÁNILH#ÒRÇÀMENTÁR1A DO
PESQUISA: DE? CU^pSi E^ ÍNpfÇESi OA ̂CONSTRUÇÃO'CIVÍL - SINÂPI^^ PR, COWf'
P?^íi^PB|QPE:MÁlp;p;pÊRCEN^^ PESÓONtOnQM.ÔMÍNiMÒtlÈO^^^

EM.íATENDijyÍENTO AOS DtóERSOS ÓRÒÃOS|;ÇA;iADMINIST^^ PÚBLIÇA
.MUNÍÇIPAb. Jniciadà íatfay/ s do ProcessojAdrninistratívo/01gitâi';n-CompráO°Í32Q7i/2026^^^^

, FUNÇÃO/.-
.-'CONTRATO

;in>lV!E/ MATRICUgA. OARGQ ASSINATURA

■GestOfi '.EVANlLDQ?K)PESr '
.bórgeS: . .1

34.10.7r02 GUp.ERVISORi :  ' ítSiP|Súplenté;cioí
|3éstçíf' :GESS1GAMI!VIQ:D(3í

-NASGIMÉÍTO^
.25::SQ7r02 íSUPERyiSOR;

piscai ■ .EVANDRO-MAYCON/
DQSíSANTOS

■347126:^02. :GPRiRYIS:OR^
ÃSupIerííesdor,
piscai "

PABLQRENAN
-sesben - ,

-  'SOiSlOrOi- iG^EpyisoR:

Oãsça^tí 09:deimafgo7dei2026;

;MASH1^GTQMI|£A5E'

ÍSIÍÍPKO'-"^

tl9SãíMPÍ9l;Mumlç0^e'Se^^^



'MUiNlQPlO DR CASCíVVGÊ

llCRTOP^aUiNlClPAL DE' POLÍ riCAÍ|lÍÍÍDRÔGRÁâ
'iíEMÜD " ' '

;ik

,1

l-

Di-spõe'í,obre là- ftíèsigííáçM e Plscais de
Coiiíraío, rcíípbiiiayçisl pólo'; aconipanhaiiicnto c
fiscalização dos' cóntfíYòs,; ;nos termos do Decreto;
Muiiicipai ji" 17872 dc 24 de;QiUpbi o dc 2023

O GeslOí da Lmidadc Aümuvisírativqidb Secrclauia Muiiicippígl^lfetis sobio Drogas
no uso dt, suas ainbuiçüos o considerando o dispõsío «nò artigo ià>e:ÍiÍte 26 do (Dccictò;
Jvlun-uai n"'l7872/2023^,íiesolve: " •

Designar os servidores abaixo dcnooiinados, para exercerem as üinçõcs c ainbuiçõcs'
especificadas'no Decield Federal tf 17S72/2()23, dc 24 do outubro d^ 2023, publicado emi
D^ario Oíicial do Município em .(IO dc novcinbio dc 2023, fidição tf 3635, Caderno 01. Páginai
05 a 13, o qual '"Rcgulamcma o disposto no § 3" do arf 8° da Lei Federal n" 14.133 de OP' de;
abial de 2021, para dispor sobic asTcgras para a alu<içàõ do agente dc contratação e da equipe dc?
apoio, o íuncLouaiiieuto da comissão do contratação e a atuação dos estores c fiscais de contrato,'
no âmbito da /ylmunstração Públiea Municipal Diicla/', consoante a CONTRATAÇÃO DE-
PESSOA jurídica PARA fiXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA' PARA
M^UTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA PRFDIAL, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DR OBRA, A SEREM EXECUTADOS ■
COM B.'\SE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTLMA NACIONAL DE PFsÓuiSA'
DE CUSIOS L índices DA CONSTRUQ \0 ClVlI -SlNAIfi -PR, COM CRIILRIO DE
MAIOR PERCEN'TUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CrNTO) ,
LM ATRNDIMENTQ AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO TÚBLiCA
MUNICÍP.AL, imckida atiâvcs-do Processo Administralivo/Digital dc Conipia if .32,071/2026.

.  rUiNçAo/
-GONrÚÂTO

NOMÍEV " ■ M\T RiC^IJjtiÃ As^inatues

, Gestor dc

, contrato

Saulo CnstUiiiiídá'^

Freitas Soi||h; J
DGJíOât SfiMUD/Assessor

Executivo :i/r
( Ot

j Suplcniu dc-
igestoÊii_

Welluicloir- da

Sdvciia rrãíiçty;
393701®: SEív^D/Asscssoi

.:de,PJanciamcinor r - iá , !
; Fi&çal de

;■ contrato:
Janete Rdclia- dc

,'SÒJlZlí.;
srojbrtòi; SEM UD;,Gerente

dc Planejamento,
gestão e Cuaaçís

Vjt V ' -

:íSuple'nTcr';3è';
■tEsrali '

iNatidv BetanniiíO ■'
..,dâ.Silva ...

.|9ÍI4:®ií ''-j SEMUD/Agente
AdiniuisüJlivu !' '/fe

■;.,! (j ^

-■'-í / Ã/7' P

ílEÓttfeRiQ SLMU.D



,  . _ . , .^MlJt^ííâÍPÍÔ'.DE?eÂSC^
|SECRÈ5"|;.RÍ$:!V1UN1ÇÍ|a|LCÍP^^^^

ot

DXsçõe sobre a designaçãS^^BstòreSí^^^ Fiscais idóí
"fíprttratoj responsáveis pélõ, lacompanhài^én
ííjpcalização dos contratos,.;ní,ps jtèrm.ó^ dQ; iDècrStò;i
Wunicipal n° 17872 de 24 de õütubràde;^

,dã, 50radádè da Secretaria Municipal';àe. ;Dg"sè^
£.Ç.on:pmiçg no uso deipüaS.atntóüiçõe o disposta nq'artigO;t^if artigo 26 dó-,
■Bspretp-.l^unjcipal r° 17^^^
Oesignáf ps iseaíidor.es, abaikói denpífimadòá, "pára éxércérèm às' fDriçõesVré- atribuições
pspecificadisrnãp.èçjrefe Fedêral de 24 de outubro 'dblÒ23- .publicado em
/Diâriò Ofidai do :M;g,nfcjplo,e^ de 2023 Ediçao n° 3635y Caderno 01, Página
05 a "ia o § 3° do ali 8° da Lei Feúe0nf'i4iíf33 de 01° do -

3 HyP.ÇFO do agen/e-doicon/raíação e dá-0Ü^P0: dP^pó/p,Fd iunàipnamerí^^ da, -coniissão de contmiagão le - ã, ^ estares e$síca%:dpt i^nfrat^. npi> .ànfbib^^ 0dmfn/straçã<f -Pú^cd:LMuhlcjpa0^^ bonsoante a
;CpNT;RATAÇÃO' D.E PESSOA; tJÜRÍDiC^' 'PABÀ ÍEXECUÇÃÓ DE SERVIÇOS SOB
jRES^BSiÃ; SARi. M^pÚTEN^Q; i PREVENTIVíA RREDIAL, COM
íPÕ.RRECjMENIQ'DEREças, MAtER .EQU[|AMEI^t:OS.,è MÃQ. DE QBRA, A SEREM

MÁ PLAMlLHA orçamentária ÜÒíS.ÍSTEMA NACIONAL DE
RESdyiSA, DE^ÇUS ÍNDÍCES ■DÁ.^ONstRÜÇAQ CiVlL -• SINAPT - 'PR COM
tGRiXER!Q,DE;MÍA!PÍPE'^EN|ÜAb;DEíb.E^b O POR
JCENtO),. ÉM ATEMbl!VÍÊNTp,APs ;DÍ,yERS.Ò'S;rÓR(3tò PUBLICA
;MUNICiPAL;5;^iòiciàaa:atràVes da'PrqcesãpAd^jQÍstratiy^^

FUNÇÃO/;
contrato; .

NOME MATRICULA. CARGO ASSíNATURA
•^síor; FfánbieJ.ãde/OlivêTra^^ .■26;,536;o,t^ Encarregada i

dê Sêtòr
Suplénte do
Géstór;'

■y|á!ter'de Freitas; ' ' ',30.,06§r,0iy ■ ■ Ençárregado ;
dê Setor

'Riscai; VjtQrSãp.ucaiaSaritob ,2^g25-02^ ; .Gerente, .:de
Divisão

. Suplente ;.dp."
: Fiscal;

Raú!.o,'LUÍ2;Janke'' S9.367-04. DirètpA " íyyA" '. f-' < ^ \ ^

•CáMbaxqjlíí|'àe^

Margar;dapom//jpuès
Shcrotái:íà.Muniçjpa!]dó:pes'ebi(olvjmQQtú^Eçpn^^



fíyWfòlíiÒ:DÍEíCASCÁVEb
;§ECRElíS|?J^WUN!feÍMlk;®D^Eh^^ \.

:pQ#an|5;:n^g:0/2O26i

üÍspgi^;;.fobr^í^ :désignaçâo."QeitQ^ Éí^câis-:^
ír^#M.sMeÍ% pejd acpmpanHártíé éi

ifiàpaftzaçfp, dos contratos,>:nps;jtei:n:ips; dò> ibecretô-
'Mpnícipalinf^ de 24 d a.outüj&ro djé 2Ò25:,

piGesfpt; ;3ãr;Unidadè;rââmínís(rativa daj.iS^dilia íMui^jp^de
§ÇOU9.d>i.Ç9 dO uso de suas .àtnbdíções éVconsderaadBdVdi^postddo/ddjg^
..beofêtdíMu.njcipai n° lysTZ-íz^^ ^

-Reâigpãr os;, ís.ecyjdhreS;, abaixo; déódminadpst>- para^ ás^ funções e atribuições ̂
:êspéçíficadís;po #'dd'dütufafoi'dfe Í023. publicado em"
•DJàflpKQfiçiaJ .do IVImícip]Q/em;íO^ deá Caderno 01, Página

§~'^ dp.,^^?d£l^i:f^ 133 de 01° de!
'2021^ paÍ^^iSf^csQhr6))êsi;^ms-^ -a, :aíuaçãà}éfQ''^9énÍk dojkontralaçâo e dá

■iuocmà^ comissaáf de cootMaça&yè^ dos estares e -
íí/SGáísf, déc cônfratò, , fiqí 'ámkitúi dà^ Pútiíiea Municipàk-^ OdnsÕánte a
íÇONTBAT^S^Q ;pB PESSOÂI dÜRÍDlCA ÍPÁRA íEXECÜÇÃG DE SERVÍÇGS igOB:
GETOSm manutenção ctíBRETÍm Ê PREVENTÍVÃ' PREDÍÁLí GDM

DE íPEÇAS,.M^ERÍÃIS^ÉQUIRÃ^ MÃp^PE pBBA,;A|SÉFfelW
I^MGUTADGSv ÇOM^BASENàPÍ-ÀNII-Í-ÍA ORÇÁMENTÁRIA DO SISTEMA NAÇIoj^iÃL DE:PEsoyisA: ÇDSjos^ E Índices íd^v'Çpnsjrijçâo, civil - eina
ÇRITERIODE MAIOR PERCENlT^Ãt DE;DESGÇ)NfO;CÕM:G MÍNI^
CENTO), EM i^ENDlMfeNTQ:;^S ;D|yÉJ^^iiib|^ÃíÕ&^DÃ Ap^ PÚBLICÀ
iMUNjCJPÃ^Iaiciáâaátràves dóPrdQesso Adni!|ji§lratiyo/bjg^

FUNÇÀO/:
CONTRATQ.

NOME MATRICULA-; CARGO -.ASSINATURA
'  tv . •'Ges^ F!:ancieje:deÇli\(e1r,a;

í

;26i53QíQí" Ençarfegádá
■ de Sétof

Çupíenté. dp,
õèstòiv' :

•Valter de Freitas; .30.0651,01, Encajregado
de-Sétor

Riscai; 'VitorlSapucaià^Santos: ' :2;9.925-Q2:"" " ;G,ej;enfe dè
. Divisão , .

-Suplenté; dp-.
, Fiscal?

P?au Io Lu]?- Jànké" ;39.36T-pT' " Dir^pr '"PA > '

ipS? de jmârçõdelgO^^

M^rgarJ^^pqi^lhgiJ^Ç
Sècreiáha:.Múniçfp'al]ké'Desó^



município tJEÕÃSCAVEL

TERRltORÍO GÍCÂPÃO

\\9

Fõrtãnà ti° 01 - Território Cidadão

PispiQé; sob ré :á ;désig ná"çâò Géstorès. é Fiscais de:
Contrâtòv rèspons.áyèis peío àéompánhafnéhtò; e
flscáíizdção dos contràtós, nos térrnós do Decreto
Münicípai n° 1787r2 de 24 dé olitübro dé 2023.

O Gestor da Unidade; Admiriistratiwaf do. Território Cidadão, Juarez 'Vieira; no uso ídé'.

"süás: ãtribüiçõès ê: èònsiderándo. o disposto no artigo,,22 :e artigo 26 do Decreto Municipal n?

17672/2023, resóivé::

Designar.os servidores abaixo denominados,, para exercerem asfunções.e atribuições

êspécificadás rio Decreto, Federal; n° •1;78;72/2023i de ,24 de; outubro de 2023, publicado em

Diániõ .Õfíéiài dó. Municipio em: 09 de novembro de:2023, Edição: ri°,3635, Caderno .01,, iPágina

05 a 1;3; oguàl ̂ egu/amenfa o dísposfo no^iS^ c/o:arfi8^;cíá Lei Federal nP 14.1:33 daálF-dé

.àbríi dé: 2021, para, dispor sobre es. regras, para la atuaçpo :do agente de: coníratagâo e da

'écfúipâ, de- apoiO] o fíiriciònãrfíéntô, dá comissão, de: contratação: e a atuação dos: estores: e

Ííspaís. âè. contrato, no- arríbitó da AdminisfrãçãO .Pãblica Uunicipai Wreta:", consoante, a

CQNtRÃTÀÇÃO Dl PÉSSOÁ JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS; SOB
iDlMÃNDÀ PARA I/ÍANÜTÈNÇÃQ CORRETIM E .PRÉVÈNJIVA PRÈDIAL, :C0M

forneCimentC DE Peças, materIaisí loijíPÂiviENtQS e mão dè obraí A serem

iXEÇfítADÕSr COlíI: base nã puãnílhã qrçámeNtâríá dò sistEma NACIQNAL,;DE

Pesquisa de: CustqI é íNdícés dá, coNstRuçÃó civíl - sinãpi - pr,, çqm;
ÇRÍTERlÓ Dl íVIÀIÕRPERCENT^^ DE DESÇQNTIO COM O PIÍNÍMÕ DE6% (ÇINCO POR

çeNtòí,. em aiéndimêntõ Aos diversos órgãos dà administração pública
municipal, iniciada:através dó Processo Administrativo/Digital de Compra n° 32071/2Ò26.

~ FUNÇÃO/
CONTRATO, i

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA /
,  J- . .

Gestor , Eduardo Reche 18.562-01 Encarregado de:
Setor

Fisòá! : Heitor Gilbèrto
Aparecido Corrêa

15.571-01 Supervisor de
Serviços /

Suplente, do
: fiscal ,:

Roberto Assunção
de Mello

32.392-02 Supervisor dé
Serviços

Cascavel, 06 de março dé 2026,.

JUAREZVIEIRA

Sporetârio Gestor do Terrítôriò Cidadão



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ
\
l

Portarig n°16/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Cultura no uso de suas
atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n°
17872/2023,. resolve;

Designar ps .sery^^dores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Otípiaí do Município em. 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do aii.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração. Pública Municipal Direta.", consoante a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM
EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÃRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SÍNAPI - PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR
CENTO), EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICÁ
MUNICIPAL, iriiciada através do Processo Administrativo/Digital de Compra ri° 32071/2026i

C.)

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Katiáne' do Socorro Viel de
Farias

23048 Monitor de'

Biblioteca
Suplente do
Gestor

Thayse Dal Molin Alerico 36595-1 Biblioteraria

Fiscal; .Eduarrdo. Laurentinp Júnior 34310:^3 Gerente de

Divisão
Suplente do
Fiscal

Mâúrd Gonçalves 1760-1" Motorista 1 ^  . / lU

Casçayèti 09 de Marco de 2026.

Eiizabet LeàRPSiiva-

Secretário(a) Municipal de Cultura



\

dJJNlCÍPlp DE CASCÂVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

\\ãj
\-

'  ÍSii»nÍlSglWl

Dispõe sobre a designação Gestores o Fiscais de
Contratb, responsáveis peip acompanhamento 'e'
fiscalização dos contratos, nps termos do Decreto
Municipal n" 17872 de 24 dê outubro de 2023.

O Gestor da Unidaao Administrativa da Secretária Municipal de Meio Ambiente no uso
de suas atribujçÃes exonsidorandò o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n®
17872/2023. resolve;

Designar os servidores abaixo donorninados, para oxerccrom as funçoos o atribuições
esp^ecificadas no Decreto Federai n° 17872/2023. de 24 de outubro de^2023, publicado em
Diário Oficijrdo Município em 09 de novembro de 2023, Edição n® 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Rdgulamonta o dlspostojio §^3° do"art.8° da Lei Federal n°^Í4.133 de 01°'de
'abiil de 2021, para dispor sobre as regms p^ra a atuação do agenie de contratação e da
equipo do apoio, o fuhclónamehio da comissão de contratação e a 'atuação dos estoies e
fiscais de contrato, no âmbito, da .Administração,.Bublica .Municipal D/refa." consoante, a.
.CONTRATAÇÃO DE' PESSOA JURÍDICA PARÁ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
.DEMANDA RARA ,MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, ,COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM
EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI - PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR
CENTO), EM A*I;ENDíMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, iniciada através di.- Processo Administrativo/Digitai de Compra n® 32071/2026.,

FUNÇÃO/
- CONT!^a.TO

NOME MATRJCULA' CARGO ASSj^ATU^
ípesto^r Marcos Augusto Borges 30,302-|)1 Engenheiro

Civii

Suplente do'"
Gbsior

José Carlos' da Costa >33.359-07"' Assessor

Especial
ijFiseai, Rafael Eioutéríq Spippili 36.032-05 Gerepte de

Divisão
àÇ:,.

Suplonto do
Piseal'

Ney de Souza 34,432-06 Assestwr

Executivo,.

Cascavel, 09 de março de/2026.

/A
■  1 —iT-rí—cr-y-"'"

1  J
•  . ■ IA

.. \
t r

\ Beatriz GentelIniiBcrtoglio
Sèihelana Ã4úniçlpal dB}Mélo Ambiente



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

CENTRAL DE COMPRAS

Portaria n" 024/2026 - SEPLAG

Dispõe sobre a designação do Gestor de Contrato,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
dos contratos, nos termos do Decreto Municipal n°
17.872/2023 de 09 de novembro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa - Secretaria de Pianejamento e Gestão, Fernando
Antoniq Scalon, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 do Decreto
Municipal n° 17.872/2023, resolve:

Designar o servidor abaixo denominado, para exercer as funções e atribuições
especificadas no Decreto Municipai n° 17.872/2023, pubiicado no Órgão Oficial Eletrônico do
Município de Çascavei, edição n° 3635, de 09 de novembro de 2023, o quai dispõe sobre "as
regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta.", consoante ao CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI- PR. COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO), EM ATENDIMENTO AOS
DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, iniciado através do
Processo Administrativo/Digitai de Compra n° 32071/2026.

O gestor abaixo mencionado fará a gestão do Contrato.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Claudia

Bertonceiio

Mufato

17.440-01 Gerente

Cascavel, 05 de março de 202®.

icir /parecido Cosma
Secretário de Manejamento e Gestão



MUNICÍPIO DE GASGAVEL

SECRETARIA MÜNIGjRÁL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

iPortarlà rí^' 25/2026

Dispõe sõfcíré á designação Gestores è Fiscáis de
Gphtratd, responsáveis pe|o acoriipáhhâmentõ e
Tisçallzaçãõ dos contratos, nos tertfioS do Decréto
Municipal n° 17872 de 24 de outübrc) de 2023.

D, Unidade: Adrninístratiyá dã Secretaria de Secretaria Municipal dePlanejaniento e Gestão no uso de suas atribuiçõès e considerando o disposto no artiqo; 22 é
,artigd:26;do Decreto Municipal ri° 17872/2023, lespive:- a -
Designar os. sewídores abaixo denomiriados, para., exercerem as furi.ções. é atribúiçõés
especificadas no Decreto .Federal .ri° 17872/202:3.: de 24de outubro dé 2023, publicado em Diário
Oficia do Município, em,09 de riovembro de-2023, Edição n" 3635, Caderno 01, Página GÕ a Í3-

^^3ulamenta.o disposto no § 3° do. àri.B° da Lei Federai n° 14.133 de 01^ de abril dè
,2021, para dispor^obre as règras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio

° dé contratação é a atuação dos estores é físpais de córítfatò, no
MúnicigaiDireta.:", consoante a CONTRATAÇÃO.DE PESSOA

SERVIÇOS SOB DEMANDÁ PARA MANUTENÇÃO
PREDIAL,, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS

^  OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHÂ
CONs?Rim^&rt nacional DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DACRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE

D^ERSOS ÓROinii na^ (CINCQ :POR CENTO), EM ÁTENDIMENTO AOS.DIVERSOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, Iniciada através do
Prpcesso.-Administrativo/Digital de Compra n° 32071/2026.

FUNÇÃO/
CONfRAtõ

NOME MAT CARGO ASSINATURA
Gestor Si.dnêy Joaquim dos

Santos
17:439-1 Encarregado

de Sefor
Suplente dó
Gestor

Jaime Nòvais Antun: 22.178-1 Supervisor
dè Serviço

Fiscáj Edinaldo Marcondes
.de Oliveira

17.820-1, Gerente de
Divisão

Supientè- do
Fisoai

Oabfiel Vinicius;
Rabel /'

-«31.810-1

A .
f

Encarregado
de Setor

\Ji :

Oascável, 09 de março de 2026.

Secretário menxP eGèstão



■GOSERNQ RiamCiRAL

#S&i1

iRrpcuaaorià-iSèráíySMuriiçi^^^

jP^IM nf g6/2ÍÍE - RfôfeüracJo|í^ ^pl: do IdnjMpío^

\\^

!3ê»i

■ P.ispõ.è.i :sôbre: . a; "desjgnaçaQ Qestpiiè^ íFiscâisí ide:
pelo ípdoínpáriaíãm m

iflècâliza^ãov dos; cõiiírãtos, rios téfriíòs! dõ; Decreto:!
Ifltíhfei^arn^ Í7^rdei^de;:o,úm

i©^'Proeuraaóf %fa0dd':Í(JK üao:'dsísuas #Ítípe;s:óíçdjf§ideran^ disposto
it22íerartigp ^ IMydieipl:;® p|SdÍ^:

Designar os aetóíddfss ddâixojdenominadpSi! para extí^riiídMüh^sv^ atriÍDüilgdes
^ a:7872/2õ2i da 00202^ pmcsáQ ernmmOTeiaido MunMpíd imQ9à^nd%èmdrò de^2G2l;;idiç|pa°^36|d. Cadernó.ÍDi;v Ra^na g^-á- íÍ'

&fíalí'«egD!arpenta^?i dlspdstd m. 13®^ dõ antd^M m RiÉíalj? W.13® dè 01^':dõadi:iRdk;
3Q2í,paraídispprspBr^Sré^fâa:parâ:õàtuaçâoídõagdHfè^ êquipe^apioip fuBGionamento da Ppfpissao dõcontrátápo e a dti^iõ^dpsíeMtdres e fisdálsdeíoontraípí ÕP
lidi^tõ da Ádrríinisfraçãp RuBíica. P.iíffidípãi Dlrefeí^ç copsOapta PESSOA

RREVENTÍSA prepiâL;!(^;fdimecíi«èW©^ «ERIAIS^EOUÍPA»
íOBRAí A;^EREMÍ ,E)tEOMlÍÃDOSí OÕW È^SE; m. ÍPOTLHA, ^Ot^ÂME!^ DjO-SlSTÉfiSA

:E: ÍNSICER: BÃ CQNlTRgç^QvGIVa pR^ IcÍm;;CBÍTERIOí0E I^IQRSREROERÍWlL DE DeSGONÍO ÕOM;^ MÉííVfó DÊ ã%^(GÍfíèO: RÔFÍ;DÊIí|T(^
itíavesícÍQ Pi-Qüéssõ #étiin|strati^/Díg;ta deOompra;;n°i32p7172p2R

; Jüfíçãoj
L^èoiitfatòí

;  ifslome; iWaíríeula: Síãcgd' .Asslnatuira í
. B.esíõr : »na.C.éiia Ryfe Diâz :25í2i:e Agão te rpi ri istíatiwo
'SüpiariíaÉP-
-iéêsídr !

; JanieeiApaÊeçidàil^UlIêt:
í^chíinanko

•27382 l^gètite :/SâmiriistratÍv,o:
.teispai,- •■©abriél Beilzkè Lira) : 35325: " . ; ISden té.Ãd rrii n istratiyo;
;SypTèntè':do ^

■ Riêêâf-
•j^aristeiâ; Rozé- ÍJUrque
,:âbs Sârife

. 24;$7D ' .AgeritevAdrninistratiypr^
í;Ç>

âasõaíd| 09 de ri;!afpp:dei2026.-

FRÕSURãDOR E)0 íMUÈIlGiRid:



MUNICÍPIO DiE ÇÃ^GÃVEL

SÉeRÊ!fÃpíÂ MUNIÉÍIP/^ \\f
\.

pQrtáj!Ía n? Ít/2Q26

O'

Dispõe sobre a designação Gestoresí e Fiècãis de
Contrato,, responsáveis pelò acõmpanhámèntõ^ é
fiscalização dos; òontrâtõs, nOs; termõs do Decretõ
Munidipai n° 17872 de 24 de outubro de 2023.,

\

O Gestor da pftidáde Adiniriistratiwa. da Secretána ̂IíluniGipal;^ 'Agricultura hò: üsó de
: suas' atribuições ;e oòrisidefándo O: dispòsto no artigo 22: e ártigo 26: do: Decrétò Municipal 0°
17872/2023, rWoive:,v' '

Designar, 08 servidores abaixo' denorninados, para exércerèniT as funções è átribuições
'^especificadas np Decreto Federai n? T7872/2023:;^de,.24' dè õufubiró de 2Ò23, publicado ?erh:
piário-Oficiai do :MuniGípio':em: 09 de inOvembro dè 2Ó23„ Édiçãò; n° 3635, Caderno :01',, Págihã;
bs a 13, o qual "Regúíamenta o.disposto ho §B°)áà éíiè9 dà LeiPedem/.0" 14.i33 dé 01° de

M' brii de 2021, "para dispor sobre, ás; regras parâ a atuação, do agèrítè ■de èôntraiàgãó e^ dá
fPquipé de apojO;;p: funciònamént& da comissão^ de oòhtratapãò é à atuação dos estores è
Wsèais de oohtráfò,rho.~âifíbítO-da Administração Púbiicà Municipal: Újreía. ", consoante a
CONTRATAÇÃO Í DEV'PESSOA JURÍbíCA PARA EXECUÇÃO,: DÊ : IeRVIÇOS SOB
DEMANDA PÁRA ;ÍWÃNüTÈNÇÃÓ CORRETIVA E PREVENTlVÃ;? PREDIAL, ^ CÓMi;-
FÒRNÈCIMENTO DE PEÇÃSj, MÃTERIÃÍSí EQUIPAMENTOS E MÃO DÉObRA, A SEREM!^

. EXECUTADOS, COM BASÈ NÃ PLÂNILHA ORÇAMENTÃRIÃ-DO SÍSTEIVIÃ NACIONAL DE
VPESQuisA DE CUSTOS. E índices DÁ CONSTRUÇÃO CIVÍL ^ PÍNÁPI - PR, COM
' CRItÉRÍO de maior PÉRCENTOÁL ;bE DÊSCONf^^ O iMÍNIMOrbE Syo {CINCO POR

CENTO), EM ATENDIMENTO AOS iDlVÉRSOS ÓRGÃOS DA AbMlNlSTRAÇÃOJPÚBLICA
MUNICIP^AL, iniciada atrá\/és âo/Processõ Adrointétrativõ/bjgltâ deÇ.õmprá :n° ■3207172026.-

t FUNÇÃO/.
ScOntràto .

• NOME MATRiCUil
LA

^  CARGO71 ;A:ssinatura

•Oestor - í
i-r- , .

i-íí-.F.,: ; ^

í'Suzarja dá Cõ.stâOiiyèira 39164 1 : AGENTE' r'
.ADMiNiSTFffi
TiVÕ: 1

'0A: .UÍ.JI-:,- - -

^Suplente do-
=;pesíor, . ;

L  s ■ í •

Leiia Marta Martins Viana
A.

K

30741-5' i DIRETOR DE
depãrtamê:>I

i NTG: S
Fiscal" r '■ Darci Siegp. Lernes Bettõijni 32074-2^ ( ■ SUPERVISOR

DESÉRViCÒ
Supiènter ;da
Fiscal' ' ,

Da'nig|ia dai Silva Oprê,
/_• ' í.

<

33628^3 ASSESSOR
. DE ■ .
PLANEJAMEN
TO' • 00:

: GABINETE

OáscavéiiOS' démaíiço de 2026.

Sacretárip Münjcipat de: A■ gricultura,



.  R/iüNliíSíÔtSÈIillSí» \V^

feiitáf-l^ n^ SSl^i^ifeiegíMâiífe^dfeSãiMg;

Pisjftgê^çOirê^ Se ,l!Mlis ISSSpíentê
lisSai' Sã ■ÍMhMÍP.. ,jãeãonjsa^ei§í 'pelo'
aãSffipáflíiMnien íã fisêM^çãã' Sãs eonttetlsVííêjã
üermãs; do ;Pãé»ietã Muniçipal d°' 17872 de 24 Se^
Qüruãrd de

O Gestor da Unidade AdrriinistràíiMli ̂ edtêtaÉiãWffi^.í^^ dèlSdüdéínd uso de.sua's atribuiçõesl
e eonsiderandooidispostorno aftigp^2:oã®i^í2Bído«Dee n° 17872/2023, resolve;-
Designar os servidores abáikõrdeldfnjnaâos para li^ãrcereiT). ias? funções e atribuições?
especificadas no Decreto.Fedêrãi b?' 17872/2023 de í^rdèíôütlibrô çlèi2023; publicado eni Diário;;
Oficial do Município em 09 demo^mbíSSe 2023, Ediçãdin°l3@35/Cãd:èrno.01, Página 05 a 13,.

de Oi° de abnl de]
Leçipipe de apoio,

d fjMàMMMweníQ. dg:dpmi^§o-de^çd0 è a atúâçâio. Mos éstoresiiéJièçaik dp contrato, no-
ârpp7fp:,ídãAd(n/msfra|ãõ:Pd6/teà//tfüa/d/pà7':D/fefê^^ PESSPS;
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARÁ MANUTENÇÃO
eÒRRElji^A Ê: PREVENi;iVA iPREDlAE,. COM^ FORNECIMENTO DE^ PEÇAS;: MATERIAIS^.
EÓdlPÃMENTQS S mÃÒ de OBRA, A CERÍM EXECUTADOS^ COM BASE NA PLANILHA
ÓR^MÉNT^SíÁ-bO SISTEMA, NACIONAL DE:PESOUISAvDECUSTOS E ÍNDICES 13A
ÔQNSfftSÇÃO: Jí^lL - SÍNÂPi: - PR;..èdM CÉTÉRÍO DE MAIOR :PERGENTÜAL DE
bÉSÇÓNjÓ CÕ^^^ DÉ 5>7o (CÍNÇÒ por CÉNToir em: aténdíMent^^
'DIVÉRSÍS (bMÓÃ^^ PUBLÍCÃ MüllCIPÁL íniçiàda atfa|/el;Kâp;
Prpcessp'Administratikp^^^^^^ 320.71/2026;.

'FUNÇÃO/
CONTRATO

"'•"ÍNOME MATRIGUP^; ^CARGO "ASSINATURA

jQicai'
' I^faéiáj/vínck: ^S456ê:.oS ,  lÈ,nc3Ípig?âa d^Setpf '

pesígnada;

/FiscaT,, ,
'SlIiViOHENRlQUÈDE'

.  jmCráesCüelhO;
EngênJIèlcaQVii;

/S.lTp1èntãfQ
iFIsÈâl; .

ÇABiíijSÉDUÂRDíQf
cCiES-

. -^encelIiardT
' 22680-01

■■Arqujíétà,ãUrbaiiísí^

Fisé'al -
EDÍQÁRDQVIEÍRÁ ; ,3593,7-01 Eoeaftégadd dpisèíor l

designado
C / ■■5- .
i' -"W-CVk -

;Supléríté:dp
■Fiscai .. .

. ADRIAN ViNICIUS;
sãntSSeerrareSIí 37896.-G.f . Agente • í

i  ' Adm.inisfràtiyci

^Fiseal' '
;RED|a:HENRÍQÍJE ■ ;3ê583r#; - ...y -.Agente,'

.  . .■■aãminlstratlyd (Itfco
iSúplçnt^S

'fl.sçãT;

-■ 'Iís^i^eíAAlveS' . ~
-CORDÈIRp VEADO .Ü;d^ÇÍ "

S-r

"':S'up,etVispr;dè{equipe.

Cá^vêí,. 'ÒSdem^çd 2023;;

a aa

Sécfe ae Saúdè



--" i

r

líUNlClPlO DE C4|ÍÍ&||í

.'SES! RETARlíl:pUNlClPAL DE

|DÍ{3Í^;#®p f fiscos 'de
iÇpntraíof ̂ (R)?'° acompanHãmenta e
filtaiíèação dos contratos, nos termos Idò Decreto;
Máíilcipal n° 17372 "de. 24 de outubro^,ds 2023Í

í  )

□ Geáòrda Unidad'é Jál^iW^èálígã' da Secretaríá^Municipal de Assistência: Social, no
í||g de, suas átnbuições e-^onsÍerpç}pKo disposto nò' artigo 22 e artigo 26 do pecreto-
iHicipdt n°rl7872/2023, resdli;^;? , . ;
Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem às prges S: ^tribuições
esoecificadas no Decreto Federal n® 17872/2023. de 24 de-outubro de 2023„ publicado em
biàr.io Ofcial do Município em 09 de novembro de 2023. Edição n°í3635,
;05 à 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3" do art.8 da Lei Federal n 14.133 de 01
abril de 2021 para dispor sobre-ak regras para a ■atuação <do-agente de.contrataçao..e, daÍSpfdf W o funcionamento da comissão de cô^mgM a ajuaçao dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração
iCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA . PARA' ;EXECUÇAO DE
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO^ CORRETIVA .■ÊjjPRE^ PREDIALí COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAME^tOSfE'MÃO DE ORRA, A SEREM
EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA 0RÇAMEN7ÃR!A;.PP
PF<50UISA DE CUSTOS E ÍNDICES- DA< CONSTRUÇÃO CiyiL^F-r SINAPI -;PRi COM
CRITERÍÓ DE ® MÍNÍMQ^DE 5®/o (CINCO PORCENTO); EM ATE^DÍMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃ^ DA AW
MUNICIPAL, iniciada:atray:ès do Processo Admmist|a1iyo/P|g!talíde;,C:pn)|r§|^

"  SFUNÇAQÍr ■ ;
iGONTRAtÓ;- -

matricula; ■  ■ ;gãrgpí- ' \ ' l^glNATURAv í

;.GesÍòr,: sWàgnWdã CóslíBpsâs 24 071 1
; Agenle

■admiNstrativoVGéh
; ̂ eritò de ídivisão

.  , . . . — ■"'■7 piretorà.do; •
- íDèíJartamèntci ;<|ei;

\  \ '

iSupílIíjtetótf ;
'■'"í(3esíor

iCatSfÃnai^iJSàtfin^ " glanejaifiento; 1
"'""-Gsafâaei

ÍFinanÇas-; , .
1

F'if0T ■ i^üiianpSiè^^
_ ,;Agente';^ ■

Ãdranisírátiypf l
fgüplômedí ■

Fiscal-

'  _ _ ^
39 795 1 -  ̂ ;psênteí

:  .íÃdrilinyraÓyiàí
1

i

.^lA
f*-

iSecrètãfiàiM^^ de AssÍ.stêf|cià;^^^^



MUNIÍ^ÍPIPí DpcmSjCMEL

ÉjEfêRETÃ&IEiWlüMGlPãLiiyEíÊD^

\xsá

^Q^arík níf S0/2tí26i

'Èiisp^": íso^rif & dê^ghãçãò; '(âè^i^í^i: ;ê> iEtóòâls;
ír^põnsa^ig ̂ pèlís: íippnrpaniiarnlintoi m

'fisGallzagã!® ápsj PpritraíPs, Ms 'tirrnóÉ BaêrètQí
iiüniéjpaí íí? líTjSjT? dp 25fcdMc)utuKrpld

iâtiàs affibüi|Sès;
«2if2i3arrgMl^i

ps 'sêtvidofês íàbaíxp denominadbsj. para exercerem as funções 'e atfTbüjçÕesJ
s;nPvO!ePiitPKeâefalJn?'^57í85§/2{É^ 2023. publicado em

Eíiafip Oficial dp WiüniGípip; eiti! de noverribro' de 2023;, Ediçâb n° 3f 35, Caderno 01, Página
05: P 'IS',. P fuá! "HB^ãíàmèntá a Wspòsio no Bâí8°^a :LÍsi :F^d§ral n° 14.133 de 01° de
aènl'. c/è: ̂ Oâf; ,^âdi"â/s/jbp:sóÕre^ ás, 'regras,pam ía: aiaaçaçi do '-agente de contratação- è da
'dqpipB/dâ: dpdidr. d^duncionàmenfáí da, :GoníissãOf::da contrataçãoie a atuação dos gestores e
fiscMiSíãtd ddntmía} índãhihito da Ãdmiríisiraçao: Públie^^ Direta.", consoante a
iONTRftXSÇlo; DE PESSOA^ JORÍDICA RÁRA ÉXÉGÜ^^ SOB'
DEMAWDA MAFÍA fflAN:üí£NÇA'0 lOORREiríM É PRÉVÊNTíVÂ' 'ÍRÈÍIAL COM"
F©RfJE0tílENTO :DÈ REÇAS;iM^ERíAíS ■ ÉOÜIRíMnxO^ 'EÍVÍÂO éÊ OBRA, A SEREM:
EXEOUXlnOS, COIVI BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SÍSTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS: E ÍNDÍGES íDÃ GONSTBÜÍIÍ GÍVIL - SlNAPi - PR, GOM
GRÍTÉRlO'dE-MÃIOR PERcENTUAL DE DESGONTÒiGÒM Ò. MÍNIMÒ" DÉ'5% POR
CENTO), EM atendimento: AOS' DívErsos sÍrgãos -^.ÁdIví^ públiça
MUNIGlRAL, Ifíiciàdilãtravés.do Proeesso;ÀdrnÍnÍsfrati\ÀD/DÍgitaí deOpmpra fi°'|2Ô7l7^2è^

ÍHUNÇÃO/:
,  :GOtjTRy\TD_

;nome WIATRICULA, CARGO assinatura:

;"G'e'stbr Oisêl^ÁnfíGusãttoJ Rebéqy i 16A2A { Ericafregàda.de
Setor

(Désignada:
rSQplénte; dg:
' Gèstòp Teódãtb'Zingano'BlsGy - Engenheiro

Civil .
: Fiscá); í

■ Bruna ARarecidá RampbíLijf; 32,8535 :
; Supervisora de!

Serviço
■ Suplente'' (do
LFiseái'L.,.,„.

•iMarciò Augusto Çapp"éiléttg'^
■fâátzémbácKef- %5M4, r Engentieirp

Civil / 1 rp\ôi@

iGáMPyPl,QS ae-mafp>ae?2026:^

:dyçaç|í!í

íjisláihe BdraKi dè: Andrade
BèbfBtãmWunicípàíàeÈdhcaçdo'



Aitélim

GOVERNO MÜmttPAl-

CASCAVEL
Çt^roUkjo-íarGçfalfdoMv'^''?'?'

^ geil

íííip

Dis[^è^^bris5i desIghaçãdL
eontVatOj; respônsàveiã; peío; acornpanhamentq q
flsçi^lzaçãq dos^ icc^trato^ nos; ̂ rrtps ;da
Depretò, Municipal n? 1787^ de 24 de òutuBro de
2^023;

Q;Çdntrdíadd^Géral:;dd:Münic]pjoy LagustéfayrlndUsd.d
íáíribuíçõès-èi^õfisidéranGió d/dispstGi ríoíàrtigo 22£e Srtigo 26.'dO! Dècnetó'Muniteipal 11°^
^7872/20^, '
besügríar- ícps; se!:wdoréi$í abaixo^ ;denQnr(ínaidb^í 'para exercerem ;ae; tMng^i^3;;a|n^
ieepèciíRcaâáe^npAP^ Eéderãí ç°-17é7^Ò23|.de:^,de odupro de 202ãr'pãbiicàdb em;
ipiáricr Qfícial/âíõ; Munícípxoíerri; 09 de dovercbré^de 202% Édiçãoe® í3335r ̂ Cadèrna QÍ,,
Págiriã Q5S ;1 S^e.quaj: í"Ré0lamehta. ó' Wsp.oâió. W áa^LeP
çl0' Õ0: 0001' õè ?202l4. 'para 0ispõr:sÒbrè:0as: regráa pàrá á ̂tüàçãó :dó' agèntê:.d&
'çdPtmfáçãg^&ddJ^ ^po/PÍ ô%nçidhàmèpfo dè cómissãõ de^cdntfàtaçãõ. è Udfüàçãd
^dpd edtoipp p0 .ãmbpp^d^Âdrniriíatráçã0 pi^etap^:
icbnsoantè á ÓÒkfRÂfAÇÃO bBPESàõÁ JmÍDlCÁ PÃm EXECUÇÃO
^SOB^DEMMíDM PÃPíA MANÚTÉNÇÂÒ É PREVENTIVA ¥FÍEDtÃL, OÚÍi/t
RÕRNEÇMnéNTÔ OB RE^PmÂrèRÍÀÍ^ EQÜÍRÀivlENtOS E MÃÓ DE ÕBRÃ, A
SEREM EXECDTAÕjOSi COM BÂPe NA PLÀNlLtíA ORÇAMENTÁI^IA DÓ PíSTÈMA:
NÂCÍÒNÃL DEiPES^ÜÍSÀ DEpÜSfOB EíMPÊitiÃOONSTRNÇÃ&pIVlL -SINÃPI -
PR^ CÒaIcMtÉR/Q &E,MÀÍ0E,PÍRÒÉ Wk&MÍNIMÔ úi M
(CiNCO POR CENJp}, ÉM AJENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS pA
ADMíNIstRAÇAQ , PUBLlCÂ „ MÚ^ÍCíp^, miada: através dd Proceam
iAdivini$trMivcVDigítaí:0éSornpra:iPS2O7i/2ÒÍ^0

Os eervidcreerdesígnadoa ne^à ppríáriá aerâp esponsaveis e^c^siyarnenief por

ídqiMsigpes/pfestãçâ(í deíeCrvi^; epliçitadps; 'd prestadpS; pâfa' á: Cpntíêíadoria-Geral'eq

;Mü^icipip:5r^C0M^.;a'partiHd^^ data dèsta Portaria;

^FUNÇÃO/
feONTRÂÍm?

NaME; íVlATBiÇJLI.LA XíARGO ASSINATURA

j^scal Qlaridtãípliwjra; -ofise-tç Agente
Administrativo. vQi¥'v~rv'.{A(\ íri4^'à'jrA.'/pv.

Suplénte dp
Fiscal . .

: TaiserGasagrandè: 34679-Q3'
Agente;

^ AdmiriistVàfivo: ■

Oascave!;;-lO;de rnançpyde 202^

]to'Laigustefa'

'CaplToIad^0i^líd^^



MuiíiíPio m

M ■
adjs ?d?i

MUSÍOli=lQi e&£MSÍÍ#S(ElL
Pia r aro";!
SEpgE;iiÍRlSlMÜKlCÍÍ!?^L©Êjâ0fÉRN|ji-^i^ÍNErfe?bÍ3;i?EE

Portaria

Dispõe de Contrato
responsáveis ,peío aconíípainhamfnte e fiscalização dos
contratos, nos termos do Decreto Municipal n" 17872 de 24
dlíputjybro de-2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria ÜMeipal Governo;;- í|âdÍ0lí| Id; Prâíéiíd,i.ciei
no uso de suas atribuições e considerando ©sdisposferpíd^ e artigo 26-d0 ;CíeeÉtÒ:íieíuiáicip#n^^
17872/2023. resolve: ' " \ '

iservídcHW ^âikdi ̂ eDlmíndGÍd&,; parã- lèxercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federai n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficiai
fdo- Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual
"Regulamenta o disposto no § 3° do art:8° da Lei Fêderai n° 14.133 de 01°'de'abri! de 2021, para dispor
sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da eqUjpe de 'apoio, o funcionamento da
comissão de contratação e a atuação dos estares e fiscais de contrato, no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta ', consoante a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO

DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL
MATERIAIS, EQUiPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM

Executados, com base! na planilha orçamentária do sistema nacional de
PESQUISA DE custos È; ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI - PR, COM CRITÉRIO DE
MAÍOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% {CINCO POR CENTO), EM
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, iniciada
atrâves do P.cocessOíAdrnlnisffi^ de Cõmpfà;b? .32071/202^

•FUNÇÃO/

íç ONTRATC í

NOME;
i

;matricüla j; ÇAB&
!l.
;k

iASSíNATURA.

■  i'
; Aâmini|traí|?c) í

•DaníéiafScremid.Odílda; ; 117468^: " ; AguAdnrrl;

"tv
v\.
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